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Presidente da Amusep vai integrar 
conselho consultivo do IDR Paraná
O presidente da Asso-

ciação dos Municí-
pios do Setentrião 

Paranaense (Amusep), pre-
feito de Mandaguari, Ro-
mualdo Batista, o Batistão, 
vai assumir uma das 11 
vagas de conselheiro titu-
lar existentes no Conselho 
Consultivo da Mesorregião 
Noroeste do Instituto de 
Desenvolvimento Rural do 
Paraná (IDR). A reunião de 
instalação do colegiado será 
realizada nesta quinta-feira 
(5), a partir das nove horas, 
na Casa do Criador Joaquim 
Romero Fontes, localizada 
no Parque Internacional de 
Exposições Francisco Feio 
Ribeiro, em Maringá.

Batistão diz que os 30 
prefeitos da região da Amu-
sep sentem-se honrados 
em estarem representados 
na iniciativa pioneira do 
IDR Paraná. “O agronegócio 
é a principal fonte de renda 
e empregos, na maioria 
dos municípios da área 
de abrangência da Asso-
ciação. Poder contribuir 
para fortalecer a parceria e 
estreitar o relacionamento 
com os gestores e profi ssio-
nais do Instituto, além de 
propor ações e estratégias 

para desenvolver a ativida-
de, é gratifi cante e vai ao 
encontro com os princípios 
e valores da nossa entida-
de”, destaca.

Novidade
Os conselhos consultivos 

mesorregionais são uma 
novidade na estrutura orga-
nizacional do recém-criado 
IDR Paraná. O objetivo é 
ouvir os representantes dos 
parceiros institucionais do 
Instituto e colher subsídios 
para a formulação de proje-
tos, programas e atividades 
que provoquem impactos 
no desenvolvimento rural 
em todo o Estado. São sete 
colegiados, instalados nas 
mesorregiões Sudoeste, 

Centro, Noroeste, Oeste, 
Centro-Sul, Norte e Metro-
politana/Litoral.

Integram os conselhos, 
as associações regionais 
de municípios; sindicatos 
patronais e de trabalha-
dores rurais; cooperativas 
agroindustriais; instituições 
financeiras, que atuam 
com crédito rural; empre-
sas privadas de assistência 
técnica rural; instituições 
de pesquisa agropecuária; 
universidades públicas e 
privadas; conselhos territo-
riais; sociedades rurais; e 
os chefes núcleos regionais 
da Secretaria de Estado e do 
Abastecimento (Seab). “Para 
termos um planejamento 

estratégico de pesquisa e 
extensão e um programa de 
desenvolvimento rural, pre-
cisamos contar com o apoio 
dos nossos parceiros e de 
quem está ao nosso lado na 
geração de emprego e renda 
no campo”, ressalta o diretor 
de Integração do IDR, Rafael 
Fuentes Llanillo.

Histórico
O IDR é fruto da fusão 

do Instituto Agronômico do 
Paraná (Iapar); do Instituto 
Paranaense de Assistência 
Técnica e Extensão Rural 
(Emater); da Companhia de 
Desenvolvimento Agropecu-
ário do Paraná (Codapar); 
e do Centro Paranaense de 
Referência em Agroecologia 
(CPRA). A nova estrutura 
foi criada em dezembro de 
2019.

De acordo com o diretor-
presidente do Instituto, Na-
talino Avance de Souza, ao 
criar o IDR, o governador Car-
los Roberto Massa Júnior, o 
Ratinho Júnior, busca am-
pliar as oportunidades para 
fortalecer o agronegócio 
paranaense e torná-lo, cada 
vez mais, sustentável. “É o 
caminho ideal para manter 
o Paraná como referência 
nacional no setor”, frisa.

Os últimos tempos não 
estão fáceis. A socie-
dade vive um momento 

de tensão mundial, onde os 
valores da humanidade estão 
sendo colocados em xeque. 
Atualmente, nenhum ser hu-
mano se vê capaz de fugir de 
um posicionamento ideoló-
gico diante dos confl itos nos 
campos de batalha, nas redes 
sociais e nos grupos de What-
sApp. Amigos de longa data já 
não se falam mais, almoços em 
família têm um sabor amargo 
e até quem não partilha do 
mesmo fervor sente receio em 
dar uma opinião neutra e ser 
taxado de não partidário.

Diante de tantas desavenças, 
vale a pena refl etir: é possível se 
casar com alguém com ideologia 
política diferente da sua? O ce-
lebrante de casamentos Marco 
Aurélio Nogueira explica que, 
primeiramente, “a fi losofi a políti-
ca de fato importa e, consequen-
temente, a política em si é algo 
que afeta a vida de todos.  No 
entanto, a briga partidária pelo 
controle temporário do aparato 
estatal é menos importante do 
que as contendas eleitorais nos 
fazem crer”, reforça.

            O celebrante ressalta 
que “você pode estar sendo 
facilmente manipulado por 
políticos, ideólogos e intelec-
tuais. Mas uma história de 
amor é preciosa demais para 
ser descartadas por razões 
temporárias”. Por isso, ele la-
menta que “a política cause di-
visões permanentes, e de uma 
maneira tão desnecessária 
acabando com relacionamento 
que penduram há anos.

Marco Aurélio Nogueira 
lembra que “a política é um 
sistema que busca dividir as 
pessoas para mais facilmente 
dominá-las. Permitir que ela 
fundamentalmente infl uencie 
algo tão importante quanto um 
namoro, noivado ou casamen-
to signifi ca conceder a vitória 
efetiva a ignorância”. 

            “Vejo como uma 
atitude sem sentido expulsar 
alguém da sua vida só por cau-
sa de diferenças ideológicas”. 
Para o celebrante de casamen-
tos, as razões para isso são: 
“Ao se isolar e negar a si mes-
mo acesso a diferentes pontos 

É possível se casar com alguém com 
ideologia política diferente da sua?

“Os opostos se atraem” 
é uma frase muito citada 

e conhecida por todos 
nós, mas será que ela se 
encaixa quando falamos 

de ideologias políticas 
opostas em um relacio-
namento? O celebrante 

de casamentos Marco 
Aurélio Nogueira mostra 

como os casais podem 
caminhar juntos, mesmo 

com opiniões divergentes 
sobre este assunto.

de vista, você corre o risco de 
se isolar de um crítico que 
pode ensinar a você algo que 
você ainda não sabe. Pode ser 
sobre qualquer coisa da vida, 
mas talvez até mesmo sobre 
este assunto. Fechar a porta 
para eventuais informações 
importantes não é uma atitude 
sensata”, salienta. Segundo, 
“conversar com pessoas com 
opiniões opostas é uma boa 
maneira de você treinar a 
manter a calma, a raciocinar 
rápido, a falar com fluência 
e segurança, e a conversar 
de maneira civil e educada, 
sempre se direcionando ao 
interlocutor de uma maneira 
que possa fazê-lo pensar”.

Outro atitude reprovada 
pelo celebrante é quando a 
pessoa “segue as ideias de 
um político, ou mesmo de 
um partido até o ponto de 
afetar seu relacionamento 
com pessoas que você ama”. 
Uma das grandes tragédias da 
política, ele lamenta, “ é que 
ela é capaz de transformar 
pessoas que, na vida real, se-
riam pacífi cas, leais e grandes 
amigas em inimigas amargas 
e rancorosas”. 

Isso é algo que realmente 
deveria ser mais refletido, ar-
gumenta o celebrante de casa-
mentos: “Cada um de nós é um 
ser humano com sentimentos, 
esperanças, sonhos e desejos de 
viver uma vida bem vivida, cada 
indivíduo, independentemente 
de sua raça, religião, identidade 
de gênero, opção sexual ou ide-
ologia quer isso. E a política não 
deveria interferir em nada disso, 
muito menos em um relaciona-
mento de um casal”, completa.

Aconselhando os novos ca-
sais, o celebrante acredita que 
“se o desejo é por um mundo 
mais pacífi co e de mais com-
preensão, uma maneira de 
ajudar a criá-lo é viver como se 
tal mundo já existisse. Acima 
de tudo, isso signifi ca jamais 
deixar a questão ideológica 
interferir nas relações huma-
nas. As relações humanas, 
e não a política, são o nosso 
verdadeiro tesouro. O respei-
to impera, pois o amor está 
acima de qualquer posição 
partidária”, fi naliza. Fonte; MF 
Press Global

Ana Sátila ganha mais um Ouro na Copa do Mundo de Canoagem Slalom

A atleta Ana Sátila ga-
nhou neste domingo 
(8) mais uma medalha 

de ouro na Copa do Mundo 
de Canoagem Slalom, desta 
vez na etapa de Pau, no sul 
da França. Competindo na 
categoria C1 (canoa individu-
al), ela completou o percurso 
com o tempo de 115s39, à 
frente da ucraniana Viktoriia 
Us, com 121s64. Em outu-
bro, Ana também levou o 
ouro na etapa de Tacen, na 
Eslovênia. A modalidade tem 
apoio da Itaipu Binacional.

“Foi uma experiência in-
crível, estou muito feliz em 
terminar essas duas com-
petições com medalha de 
ouro e voltar vitoriosa para 
o Brasil. Quero agradecer a 
todos pela torcida. Essa me-
dalha é fruto do esforço de 
uma equipe inteira”, disse 
Ana, logo após a prova.

Com o segundo ouro, Ana 
Sátila já soma seis meda-
lhas em Copas do Mundo. 
Ela também tem mais duas 

medalhas de prata no K1 
(caiaque individual femini-
no) e dois bronzes pelo C1. 
No sábado (7), a canoísta 
competiu pelo K1 e fi cou na 
quarta posição.

Outros brasileiros tam-
bém competiram na França. 
Mathieu Desnos garantiu a 
sua primeira fi nal em Copas 
do Mundo pelo K1 (caiaque 
individual masculino) e ter-

minou em 4º lugar. Pedro 
Gonçalves disputou a mes-
ma categoria, mas caiu nas 
semifi nais. Já na prova do 
K1 Extremo, Pepe chegou à 
fi nal e fi cou em quarto lugar. 
Felipe Borges, pelo C1, fi cou 
em 16º lugar.

Esta é a melhor tempora-
da da canoagem brasileira 
em Copas do Mundo. Em 
Tacen, Pedro Gonçalves 

ganhou um ouro no K1 Ex-
tremo e um bronze no K1. Os 
atletas estão há dois meses 
na Europa. Eles fazem parte 
da Missão Europa do Comi-
tê Olímpico Brasileiro, que 
levou atletas de diversas 
modalidades para o Velho 
Continente para garantir a 
continuidade de treinos e 
competições mesmo duran-
te a pandemia.
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
A empresa abaixo torna público que recebeu do IAT - Instituto Água e Terra 
a LICENÇA DE INSTALAÇÃO para a atividade a seguir especificada: 
EMPRESA: M. A. DE OLIVEIRA BERTONCELO – SERVICOS 
FUNERARIOS - EPP. 
ATIVIDADE: Serviços Funerários com Tanatopraxia. 
ENDEREÇO: Avenida São José, nº 616, Fundos, Centro. 
MUNICÍPIO: Nova Esperança/PR. 
LICENÇA Nº.: 188179. 
VALIDADE: 07/08/2022. 
 
 
 
 
Obs.: Publicar no Diário Oficial do Município de Cianorte/PR e no Diário 
Oficial do Estado do Paraná – D.O.E. 
 
 
De acordo com a RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 006/86; A publicação dos 
pedidos de licenciamento, em quaisquer de suas modalidades, sua 
renovação e a respectiva concessão de licença deverá ser encaminhada 
para publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo 07 ou superior, 
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, subseqüentes à data do 
requerimento e/ou da concessão da licença. 

 
 
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 

M. A. DE OLIVEIRA BERTONCELO – SERVICOS FUNERARIOS - EPP torna 
público que irá requerer ao IAT - Instituto Água e Terra, LICENÇA AMBIENTAL 
DE OPERAÇÃO, para Atividade de Serviços Funerários com Tanatopraxia; 
implantado na Avenida São José, nº 616, Fundos, Centro, no Município de 
Nova Esperança/PR. 
 
 
 
 
 
Obs.: Publicar no Diário Oficial do Município de Cianorte/PR e no Diário 
Oficial do Estado do Paraná – D.O.E. 
 
 
De acordo com a RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 006/86; A publicação dos 
pedidos de licenciamento, em quaisquer de suas modalidades, sua renovação 
e a respectiva concessão de licença deverá ser encaminhada para publicação, 
no primeiro caderno do jornal, em corpo 07 ou superior, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, subseqüentes à data do requerimento e/ou da concessão 
da licença. 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020 
PROCESSO Nº 118/2020 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 24denovembro de 2020 às 09h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 058/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 24/11/2020 até as 
08:30horas.Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço 
supracitado. 

Objeto da Licitação:Contratação de empresa para locação de trator esteira para 
esta Municipalidade. 

Floraí,10de novembrode 2020. 
____________________________ 

Ronaldo José Ferreira de Souza 
Pregoeiro 

 
 
 

 
 
 
 
 

Contratação de empresa para locação de trator esteira para 

Floraí
____________________________

Ronaldo José Ferreira de Souza
Pregoeiro

EXTRATO DO CONTRATO Nº 89/2020

Referência: Pregão Presencial nº 09/2020

Data de Assinatura do Contrato: 10/11/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: W. C. GALDINO AUTO CENTER EIRELI

CNPJ Nº: 14.011.023/0001-06

ENDEREÇO: Avenida Ivaí, n.º 89 – Centro, na cidade de Engenheiro Beltrão, Estado do
Paraná.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa de turismo para realizar viagem, via
rodoviário, para os idosos participantes do grupo SCFV – Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos do Departamento de Assistência Social do Município de
Uniflor, Estado do Paraná.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 53.000,00 (Cinquenta e Três Mil Reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

Uniflor (PR), 10 de Novembro de 2020.

Alan Rogério Petenazzi
Prefeito Municipal

Uniflor (PR), 10 de Novembro de 2020.

Alan Rogério Petenazzi
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

FUNVAPAR torna público que recebeu do IAT, a Licença de Ope-
ração para Atividade medica ambulatorial com recursos para rea-
lizacao de procedimentos cirurgicos, Atividades de atendimento em 
pronto socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgencias 
e Atividades de enfermage instalada AVENIDA PARANA, 199, HOS-
PITAL - SANTA CLARA - 86690-000 - Colorado/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

FUNVAPAR torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação 
da Licença de Operação para Atividade medica ambulatorial com 
recursos para realizacao de procedimentos cirurgicos, Atividades 
de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgencias e Atividades de enfermage instalada AVE-
NIDA PARANA, 199, HOSPITAL - SANTA CLARA - 86690-000 
- Colorado/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

AUTO POSTO ELDORADO LTDA torna público que rece-
beu do IAT, a Licença de Operação para Posto de combustiveis 
para veiculos automotores a ser implantada avenida brasil, 
1289 - centro - 86690-000 - Colorado/PR. 
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PORTARIA N.º 160/2020 
 

SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

Requerimento protocolado sob n.º 320/2020; 

RESOLVE: 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal “MARIO 

APARECIDO DE SOUZA”, ocupante do cargo de Técnico Agrícola, a contar de 

15/10/2020 a 13/11/2020, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

15 DE OUTUBRO DE 2020.                                                                                        

 

=Sueli Terezinha Wanderbrook= 

=PREFEITA MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2020.                                                                                       

=Sueli Terezinha Wanderbrook=

=PREFEITA MUNICIPAL=

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 60/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : V. AMBROZIO INFORMATICA ME  
Objeto : A aquisição de 01 (um) Nobreak para a manutenção do 

Paço Municipal 
Valor total da 
Contratação 

: R$ 4.499,90 (quatro mil, quatrocentos e noventa e nove 
reais e noventa centavos) 

Vigência do contrato : Até 10 de novembro de 2021. 
 
Flórida, 10 de novembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
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A  bicicleta passa a ser 
uma opção que deve 
ser considerada. Veí-

culo individual e que transita 
ao ar livre, elas garantem dis-
tanciamento entre o ciclista e 
outras pessoas que usam as 
vias públicas. Por esses moti-
vos, a Performance Academia 
de Itaguajé  indica que usar 
bikes na locomoção deve 
ser considerado sempre que 
possível. No sábado, dia 7 de 
novembro foi magnífi ca com 
esta realização. 

O Segundo Pedal da Aca-
demia foi um verdadeiro 
sucesso. “Contamos com a 
presenç a dos nossos clientes 
e os amigos do pedal de San-
ta Inês, Colorado e  Itaguajé   
que abrilhantaram ainda 
mais nosso evento.

Performance Academia 
de Itaguajé , dribla 

“pandemia” pedalando 
A Performance Academia 

vem com muito orgulho 
parabenizar a todos e prin-
cipalmente seus alunos, 
que mesmo alguns sendo 
iniciantes, superaram seus 
limites em um trajeto de 
31 km, mostrando como 
o trabalho realizado na 
academia (musculaç ã o e 
treinamento aeró bico) faz 
toda a diferenç a. 

Lembrando que nã o im-
porta quem fi ca em primeiro 
ou em ú ltimo lugar e sim sua 
determinaç ã o para buscar 
seus objetivos e sempre 
extraindo o melhor de si em 
cada desafi o.

Nosso projeto foi criado 
para estimular e enfatizar 
a importante da prá tica da 
atividade fí sica aos fi nais de 

semana, alé m de reunir a 
galera ao fi nal de cada pedal 
para interagir e confraternizar, 
també m como um momento 
de lazer em grupo.

Queremos agradecer ao 
belí ssimo café  da manhã , 
organizado pelo Hotel Sierra 
da @elizabethsierramoreira 
, juntamente com o Buffet 
Serv-Festa da @helena.
alencar.581 , disponibiliza-
do para os participantes do 
Segundo Pedal, um verda-
deiro banquete para repor 
as energias e reidratar nos-
sa turma, feito com muito 
profi ssionalismo e amor. 

Aguardem pois em bre-
ve teremos nosso Terceiro 
Pedal, contamos com a 
presenç a de todos você s 
novamente.

Para apoiar as indústrias pa-
ranaenses com formação 
de qualidade para seus 

aprendizes, o Senai no Paraná 
oferece um portfólio completo, 
com 40 opções de cursos de 
Aprendizagem Industrial, que 
oferecem capacitação em pro-
fissões fundamentais para o 
setor.

 “A Aprendizagem Industrial 
é uma grande oportunidade de 
desenvolvimento para os jovens, 
ao prepará-los para atender 
as demandas das indústrias e 

Senai oferece portfólio com mais de 40 opções de 
cursos para que indústrias capacitem seus aprendizes

Programa de Aprendizagem Industrial contempla jovens 
de 14 a 24 anos que já tenham sido selecionados 
pelas empresas e concluído o Ensino Fundamental

ampliar suas possibilidades de 
carreira. Por sua vez, também é 
uma grande oportunidade para 
as próprias indústrias, que 
escolhem quais cursos se ade-
quam mais a seus interesses 
e podem direcionar a forma-
ção de seus aprendizes para 
atender suas necessidades”, 
analisa Giovana Punhagui, 
gerente executiva de Educação 
do Sistema Fiep. 

Quem já passou pela expe-
riência de cursar a Aprendiza-
gem Industrial no Senai atesta 

a qualidade da capacitação 
oferecida. Este é o caso de Fa-
brício Domingos, de 21 anos, 
que fez o curso de Assistente 

Administrativo em 2017, na 
unidade do Senai na Cidade 
Industrial de Curitiba. “O Senai 
mudou a minha maneira de 
pensar e agir, ter um raciocínio 
lógico, que me ajudou em esco-
lhas pessoais e profi ssionais”, 
conta. Fabrício fez o curso 
quando era aprendiz em uma 
indústria de papel e celulose 
de Araucária, na Região Metro-
politana de Curitiba, e continua 
trabalhando na empresa desde 
então, mesmo com o término 
de seu contrato como aprendiz. 
Por isso, ele acredita que sua 
trajetória profi ssional se deve 
principalmente à experiência 
como aluno de Aprendizagem 
Industrial. 

De acordo com a legislação 
brasileira, todos os estabe-
lecimentos com pelo menos 
sete empregados devem ter 
entre 5% e 15% de seu quadro 
de funcionários formado por 
aprendizes. Com o programa 
de Aprendizagem Industrial 
do Senai, as indústrias podem 
transformar essa obrigatorie-
dade em uma oportunidade 
para preparar esses jovens 

para trabalhar seguindo os 
processos e a gestão organi-
zacional da empresa. São as 
indústrias que escolhem os 
cursos que desejam que seus 
aprendizes acompanhem, 
de acordo com sua área de 
atuação. 

Como são os cursos
Com grades curriculares 

elaboradas por comitês de 
educadores e gestores das 
indústrias, os cursos de Apren-
dizagem Industrial do Senai 
são voltados a jovens entre 
14 e 24 anos que tenham sido 
selecionados como aprendizes 
pelas empresas, que tenham 
concluído ou cursando o En-
sino Fundamental ou Médio. 
Além das aulas, os alunos 
contam com acompanhamento 
pedagógico constante, tanto 
em aspectos técnicos quanto 
comportamentais. A duração 
da formação coincide com o 
período de contratação dos 
aprendizes, que vai até dois 
anos. Para as indústrias que 
são contribuintes do compul-
sório, não há custo com a ca-
pacitação pelo Senai. Além de 

oferecer os cursos, a instituição 
também pode auxiliar as empre-
sas no recrutamento dos jovens. 
Entre as opções de cursos dis-
poníveis, estão: Eletrotécnico na 
Fabricação Industrial, Auxiliar de 
Linha de Produção, Pedreiro de 
Edifi cações, Operador de Pro-
cessos Industriais, Assistente 
Administrativo entre outros. Nas 
cidades onde o Senai não está 
presente, existe a opção EAD 
para o curso de Assistente Ad-
ministrativo, com aulas teóricas 
e práticas in company, por meio 
da modalidade à distância, con-
forme os critérios estabelecidos 
na legislação. As informações 
completas estão disponíveis no 
site da Aprendizagem Industrial 
do Senai. 

SOBRE O SISTEMA FIEP
O Sistema Fiep é composto 

pela Federação das Indústrias 
do Estado do Paraná (Fiep), Ser-
viço Social da Indústria (Sesi), 
Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial (Senai) e 
Instituto Euvaldo Lodi (IEL). As 
instituições trabalham integra-
das em prol do desenvolvimento 
industrial. Com linhas de atua-
ção complementares, realizam 
a interlocução com instâncias 
do poder público, estimulam o 
fomento de negócios nacionais e 
internacionais, a competitivida-
de, a inovação, a tecnologia e a 
adoção de práticas sustentáveis, 
e oferecem serviços voltados à 
segurança e saúde dos traba-
lhadores, à educação básica 
de crianças, jovens e adultos, 
à formação e aperfeiçoamento 
profi ssional, à formação de nível 
superior, além de capacitação 
executiva. Sistema Fiep: nosso 
i é de indústria.



Nova Esperança | 11 de Novembro de 2020 | Quarta-feiraNova Esperança: Edição 3249 | Colorado: Edição 233606

Prefeitura Do Município De Mandaguaçu 
Estado Do Paraná 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, nº 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400. 
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                         www.mandaguacu.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________ 
 
I - TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

PRESENCIAL 81/2019 

Pelo presente termo de realinhamento de preços, de um lado o 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, pessoa jurídica de direito público inscrita no 
CNPJ do MF sob o Nº. 76.285.329/0001-08, com sede na Rua Bernardino 
Bogo, 175, no município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu prefeito municipal, Sr. Maurício Aparecido da Silva, e 
de outro lado, a empresa, ARRIAS & FRANÇA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita sob nº 04.141.199/0001-29, estabelecida na Rua Vitorio 
Del Angelo, 408, Jardins Monções, CEP 87.060-355, na cidade de Maringá, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Fabio Arrias, tem entre si, 
por justo e avençado, as condições que seguem e que mutuamente aceitam e 
outorgam: 

Atendendo requerimento formulado pela empresa para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro no tocante ao pregão presencial 
de número 81/2019, fica REALINHADO o preço dos itens 01 e 06, conforme 
quadro demonstrativo abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO REGISTRADO PREÇO 
REALINHADO 

01 Câmera Bullet R$ 4.207,9465 R$ 7.946,98 

0 Câmera Speed R$ 4.289,4564 R$ 6.219,70 

 
Permanecem inalterados os demais dados constantes. O 

presente termo passa a fazer parte integrante da ata. 
 

Mandaguaçu, 10/11/2020 

 

___________________ 
Maurício Aparecido da Silva 

Prefeito Municipal 
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Exercício: 2020

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES ** Elotech **
10/11/2020

Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 41/2020 de 03/11/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  110.000,00  (cento  e 
dez  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 494/2019 de 
08/11/2019.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.006.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS
03.006.28.843.0021.2.064. Amortização e encargos da divida pública

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

95.000,0084 - 4.6.90.71.00.00 01000

03.006.28.846.0021.2.062. Contribuição ao pasep
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 15.000,0087 - 3.3.90.47.00.00 01000

Total Suplementação: 110.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0005.1.003. Construção do Paço Municipal

OBRAS E INSTALAÇÕES 6.000,002 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES 6.000,003 - 4.4.90.51.00.00 01504
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,004 - 4.4.90.52.00.00 01000

02.001.04.122.0005.2.003. Manutenção das atividades de Chefia de Gabinete
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 25.000,006 - 3.3.90.14.00.00 01000

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.04.122.0002.2.023. Manut. da Secretaria Municipal de Adiministração

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,0040 - 3.3.90.14.00.00 01000
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,0042 - 3.3.90.33.00.00 01000

03.005.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA ADJUNTA
03.005.04.122.0002.2.022. Assessoria Adjunta
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10/11/2020
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DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,0077 - 3.3.90.14.00.00 01000

03.006.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS
03.006.28.843.0021.2.064. Amortização e encargos da divida pública

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 20.000,0083 - 3.2.90.21.00.00 01000
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

18.000,0085 - 4.6.90.71.00.00 01504

03.006.28.846.0021.2.062. Contribuição ao pasep
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 14.000,0088 - 3.3.90.47.00.00 01504
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 5.000,0089 - 3.3.90.47.00.00 01512

Total Redução: 110.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  SANTA  INÊS   ,  Estado  do  
Paraná,  em   03  de  novembro  de  2020.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
PREFEITO MUNICIPAL

Paraná,  em   03  de  novembro  de  2020.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA 01/2020 

 

 
Estabelece critérios para os procedimentos que nortearão as eleições ao cargo de 
diretor das unidades escolares da rede Municipal de Ensino e dá outras 
providências. 
 
I – DA COMISSÃO DE ELEIÇÃO 
 
1 – O Departamento de Educação e Cultura nomeará a comissão de eleição, que 
conduzirá todo o processo eleitoral e deverá ser constituída de: 

a) Dois representantes dos Pais, indicados pela APMF; 
b) Dois representantes dos funcionários, indicados por seus pares; 
c) Dois representantes dos professores, indicados por seus pares. 
 

2 – O Diretor da escola deverá, sob sua orientação, fazer a eleição para escolher os 
representantes de cada segmento, entre os dias 25 e 26 de novembro. 
 
3 – Os membros da Comissão elegerão o presidente e o secretário. 
 
4 – Deverão ser encaminhados ao Departamento de Educação os nomes dos 
integrantes da Comissão até o dia 27 de Novembro, às 10 horas, para que se 
proceda à nomeação da Comissão de Eleição.    
 
II- DAS COMPETÊNCIAS DA COMISSÃO DE ELEIÇÃO 
 

a) Receber o plano de Gestão do(s) Candidatos; 
b) Cadastrar os pais; 
c) Fazer a listagem dos eleitores; 
d) Executar todo o processo eleitoral; 
e) Estabelecer e acompanhar o processo de propaganda; 
f) Constituir os integrantes das mesas receptoras de votos e da mesa 

escrutinadora; 
g) Decidir sobre as impugnações referentes a atos durante a propaganda 

eleitoral; 
h) Decidir os casos omissos; 
i) O mesário não poderá pegar os documentos dos eleitores. Ele deverá mostra-

los; 
j) A caneta para assinar não deverá ser compartilhada. Se for necessário a 

mesma deve ser higienizada logo após o uso;  
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COMISSÃO ESPECIAL DE ELEIÇÃO AO CARGO DE DIRETOR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
 

Edital N° 01/2020 
 

A Presidente da Comissão Especial de eleição ao cargo de diretor das escolas municipais, no uso 
das suas atribuições legais, 
       

RESOLVE 
 
Art 1º - Divulgar os prazos para a condução e normas para ocupação de direção das Escolas 
Municipais abaixo relacionadas: 
 
• Escola Municipal Barão do Rio Branco – Ensino Fundamental 
• Escola Municipal Santo Carraro – Ensino Fundamental 
• Escola Municipal Gilson Belani – Ensino Fundamental 
• Escola Municipal Manoela Rosalina Mazzei da Silva – Ensino Fundamental 
• CMEI Abelinha – Educação Infantil 
• CMEI Natalina Bernardes Bacchi – Educação Infantil 
• CMEI Menino Jesus – Educação Infantil 
• CMEI Santa Terezinha – Educação Infantil 
• CMEI Favo de Mel – Educação Infantil 
 
Dia 08 de Novembro - divulgação do Decreto N° 7422/2020. 
 
Dias 12 e 13 e Novembro - inscrição dos interessados no Departamento de Educação e Cultura (4º 
andar) das 8 horas até às 16 horas do dia 13 de Novembro, com documentos comprobatórios 
(Original e Xerox). 
 
Dia 23 de Novembro - às 8 horas, no 3° Andar do Centro Cultural Domingos Lançoni a realização 
da prova de proficiência. (TRAZER PRANCHETA E CANETA) 
 
Dia 24 de Novembro - a partir das 16 horas, divulgação da lista dos candidatos aprovados na 
Prova de Proficiência. 
 
Dia 25 de Novembro - publicação e envio para as unidades escolares, onde ocorrerão os 
processos eleitorais, da Instrução Normativa 01/2020. 
                                        
                                    Mandaguaçu 08 de Novembro de 2020. 

 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº 111/2020 
 

   Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura 
de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2020 

O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em especial a Lei Municipal n.º 026/2019 de 
16/12/2019, 

DECRETA 
 

Art. 1º) Fica aberto no Orçamento Geral do Município - SAMAE- SERVIÇO AUTONOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito 
Adicional Suplementar, no valor de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais),destinado a 
atender as seguintes despesas: 

 
Funcional Programática ficha fonte valor 

40.01.17.512.0100.2.301 – MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO 
SAMAE 
31.90.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

 
2 

 
076 

 
30.000,00 

40.01.17.512.0100.2.301 – MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO 
SAMAE 
31.90.13.00.00.00 – OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

 
3 

 
076 

 
5.000,00 

40.01.17.512.0100.2.301 – MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO 
SAMAE 
31.90.47.00.00.00 – OBRIGAÇOES 
TRIBUTARIAS E CONTRIBUITIVAS 

 
9 

 
076 

 
1.000,00 

40.01.17.512.0100.2.302 – OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA E 
ESGOTO. 
33.90.40.00.00.00 – SERVIÇO DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 
20 

 
076 

 
3.000,00 

40.01.17.512.0100.2.302 – OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA E 
ESGOTO. 
33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO – PESSOA JURIDICA 

 
26 

 
3076 

 
50.000,00 

40.01.17.512.0100.2.302 – OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA E 
ESGOTO. 
33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
27 

 
3076 

 
15.000,00 

40.01.17.512.0100.2.302 – OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA E 
ESGOTO. 
33.90.39.00.00.00 – INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

 
28 

 
3076 

 
10.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   114.000,00 
 

       Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado o Superávit 
Financeiro de recursos livre no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) e excesso de 
arrecadação de recursos livres no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 
 
       Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 27 dias do mês de outubro de 2020. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                                          
Prefeito                                                                                
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k) Disponibilizar álcool gel na porta da sala e na entrada da Escola; 
l) Disponibilizar na entrada da Escola um tapete com água sanitária; 
m) Manter o distanciamento de 1,5 m entre os eleitores.  
 
III – DA PROPAGANDA 
 
a) A propaganda deverá ser feita por um processo democrático, dando 

condições para que os alunos tenham verdadeira lição de cidadania; 
b) A divulgação da campanha poderá ser realizada de forma digital, podendo 

fazer os usos das seguintes vias: 
I. Faceboock; 

II. Whatsapp; 
III. Instagram; 
IV. Aplicativos para reunião; 
V. Gravação de vídeos; 

VI. E-mail. 
c) Os candidatos podem fazer a impressão de suas propostas para entregar aos 

pais ou responsáveis; 
d) O Plano de Gestão do candidato poderá ser divulgado nas vias digitais para os 

pais ou responsáveis. 
 
IV- DO CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORAL 
 
a) Dia 24 DE NOVEMBRO: a partir das 16 horas, divulgação da lista dos 

candidatos aprovados na Prova de Proficiência; 
b) Dia 25 DE NOVEMBRO: publicação e envio para as unidades escolares, onde 

ocorrerão os processos eleitorais, da Instrução Normativa 01/2018. 
c) Dias 25 E 26 DE NOVEMBRO: escolha dos integrantes da composição da 

Comissão Eleitoral; 
d) Dia 27 DE NOVEMBRO: Nomeação dos integrantes da Comissão Eleitoral;  
e) (Enviar Oficio para o Departamento;) 
f) Dia 30 DE NOVEMBRO: Reunião com a Comissão Eleitoral no Departamento 

(Presidente, secretário e candidato); 
g) Dia 30 DE NOVEMBRO: Na reunião os candidatos farão a entrega do Plano de 

Gestão à Comissão eleitoral; 
h) Dia 14 DE DEZEMBRO: dia do Pleito Eleitoral, das 7h e 30 min às 17 horas e o 

escrutínio a partir das 17h e 15min, na própria unidade escolar, sob a 
supervisão do Departamento de Educação e Cultura. 
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V- DAS COMPETÊNCIAS DOS ELEITORES 
 
Levar no dia da Eleição, 14/12/2020: 

 Caneta; 
 Documentos pessoais; 
 Máscara (uso obrigatório). 

 
 
 
Mandaguaçu 22 de novembro de 2020. 
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V- DAS COMPETÊNCIAS DOS ELEITORES 
 
Levar no dia da Eleição, 14/12/2020: 

 Caneta; 
 Documentos pessoais; 
 Máscara (uso obrigatório). 

 
 
 
Mandaguaçu 22 de novembro de 2020. 

 
 

 
 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 069/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEI e EIRELI 
PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento de eventuais interessados, que se encontra aberto o processo licitatório 
acima referenciado, na modalidade de Pregão Presencial nº. 025/2020, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando o registro de preços para futuras e parceladas 
aquisições de medicamentos manipulados destinados à Farmácia Municipal, com 
entrega de acordo a necessidade, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade 
com o termo de referência, especificação e quantitativos, conforme descrito no anexo I 
do edital. 
As propostas dos interessados serão recebidas pela pregoeira e equipe de apoio no dia 
25 de novembro de 2020, até às 13:45 horas, e abertas no mesmo dia, às 14:00 
horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, situada na 
Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600, na cidade de Cruzeiro do Sul - PR, data em que 
também será realizada a sessão para abertura dos envelopes e julgamento das propostas. 
O Edital estará disponível no site site www.cruzeirodosul.pr.gov.br > Portal de 
Transparência > Sistema do Portal > Licitações/Administração > Licitações., ou poderá 
ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
                                                Cruzeiro do Sul - PR, em 10 de novembro de 2020. 

 
 
 

 
ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 
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James Innell Packer - geralmente 
citado como J. I. Packer - foi um 
teólogo evangélico canadense 

das tradições anglicana e calvinista. 
Packer morreu em 17 de julho deste 
ano, aos 93 anos. Também neste 
ano, a editora Vida Nova lançou o livro 
“Fé Ativa - o discipulado que produz 
cristãos que levam Deus a sério”, de 
sua autoria. 

Já no prefácio, J. I. Packer traz in-
formações que nos servem como uma 
ótima ilustração para um problema 
muito sério que envolve a fé cristã. 
Packer escreve que no mundo oci-
dental, o apreço por uma boa alimen-
tação é notável, visto que por todos 
os lados encontramos restaurantes, 
cafés, redes gigantes de fast-food, 
supermercados, além de políticas 
alimentares, movimentos sociais e 
muitos livros buscando criar uma 
cultura de alimentação e de consumo 
mais saudável. 

No entanto, a abundância ali-
mentar não é uma realidade em 
todo o mundo. Packer nos lembra de 
que existem lugares onde pessoas 
possuem somente o básico para so-
breviver e muitas passam fome - cerca 
de um terço da população mundial, 
equivalente a 2 bilhões de pessoas. 
Essas pessoas, segundo Packer, não 
passam fome o tempo todo, como 
podemos imaginar; elas até conse-
guem burlar a fome com uma dieta 
muito fraca, mas que por outro lado, 
tira-lhes o brilho dos olhos, os tornam 
desanimados para viver, abatidos e 
incapazes física e intelectualmente. 

Packer, então, aplica essa reali-
dade física ao estado espiritual dos 
cristãos do século 21. Ele escreve, 
expressando sua preocupação: “A 
cada ano que passa, sinto-me cada 
vez mais afl ito diante da sensação de 
que cristãos ocidentais mais conser-
vadores, tanto protestantes quanto 
católicos romanos estão, se não em 
estado de inanição, ao menos gra-
vemente subnutridos.” Ou seja, para 
Packer os cristãos atuais não estão 

Razões para a inanição
espiritual cristã

se alimentando da Palavra de Deus 
(Mt 4.4) como deviam, estão apenas 
sobrevivendo sem vigor nenhum. 

O mais impressionante é que o 
caso dos cristãos não é de ausência 
de alimento, pois como disse o piedo-
so Leonard Ravenhill (1907-1994) em 
seu sermão Agonia, “Eu acredito que 
temos centenas de milhões de fi tas 
cassetes gospel e milhões de livros 
gospel, centenas de escolas bíblicas, 
centenas de seminários todos os 
anos, pessoas memorizando as Es-
crituras, 5.000 estações de rádio que 
fornecem diariamente alguma parte 
das Escrituras e ainda com todas es-
sas coisas para nos alimentar 95% de 
nós são aleijados espirituais.”

Isso signifi ca que não nos falta 
alimento, mas que estamos - de forma 
consciente e constante - negligencian-
do a prática do “(...) ensino deliberado 
e sistemático das verdades segundo 
as quais os cristãos são chamados 
a viver, associado à instrução, igual-
mente deliberada e sistemática, sobre 
como devem cumprir esse chamado.” 
Packer denomina esse ministério pas-
toral fundamental de catequese (do 
grego κατήχησις, também derivado do 
verbo κατηχέω que signifi ca "instruir 
a viva voz").

Se você é um cristão disciplinado, 
é possível que já tenha percebido 
que entre a cristandade - católicos 
e evangélicos - existe um crescente 
movimento de rejeição ao estudo e 
a educação formal e profunda das 
Sagradas Escrituras. Você também já 
deve ter notado que o resultado disso 
é um notório analfabestimo bíblico e 
teológico. Poucos - se não somente 
aqueles que se dedicam aos serviços 
voltados diretamente para a esfera 
eclesiástica como pastores, padres, 
bispos, diáconos etc. - possuem um 
conhecimento mais sólido da Palavra 
de Deus. Até mesmo os neopagãos 
acadêmicos estão superando os cris-
tãos em conhecimento teológico. 

E por quê isso ocorre? Seria 
simplesmente uma falta de amor às 
Escrituras? Seria a mera ausência de 
um ministério pastoral catequético? 
Minha tese é de que - entre as causas 
já apontadas acima como negligência 
e ausência de catequese - existem 
pelo menos duas razões que atual-
mente promovem o definhamento 
espiritual e que desestimulam os 
cristãos à prática do estudo bíblico: 
Teologia da Prosperidade e Espiritua-
lidade Mística. 

Em primeiro lugar, a Teologia da 
Prosperidade colabora com a inanição 
espiritual porque fomenta o cresci-
mento da grande parcela já existente 
daqueles que se dizem cristãos, que 
frequentam igrejas, fazem profi ssões 
de fé e vivem em um contexto cristão 
mas não são, de fato, cristãos. Eles 

Por Fernando Razente

Na semana passada, aconteceu, 
em frente ao Palácio Iguaçu, a 
soltura de balões cor de rosa 

e uma carreata em homenagem às 
mulheres do Paraná. O evento encer-
rou a campanha “Outubro Rosa” no 
Estado, que teve início no começo do 
mês e contou com diversas ações de 
cuidado com a mulher, além de dicas 
e informações para prevenção do 
câncer de mama, através de “Lives” 
realizadas pela Secretaria da Justiça, 
Família e Trabalho.

O secretário da Justiça, Família e 
Trabalho, Ney Leprevost, ressaltou que 
no Paraná as mulheres, mediante re-
comendação médica, podem requerer 
na rede pública de saúde o exame ma-
mográfi co gratuito para prevenção do 
câncer e reforça o trabalho da Sejuf no 
cuidado com as mulheres. “A estrutura 
da nossa Secretaria conta com o De-
partamento de Política da Mulher, que 

Mulheres do Paraná recebem homenagem de encerramento da campanha
“Outubro Rosa” defronte o Palácio Iguaçu na capital do Estado 

oferece suporte para preservação de 
direitos e nós recomendamos as mu-
lheres que continuem  se prevenindo 
e realizando o autoexame”, completa 
o secretário Ney Leprevost.

“O Departamento da Mulher da 
Sejuf se sente muito honrado em 
participar dessa grande campanha 
de cuidado e prevenção, e agradece 
imensamente a primeira-dama, Lu-

ciana Saito Massa, que sempre tem 
se mostrado muito sensível a causa 
da mulher no Estado”, informou Mara 
Sperandio, chefe do Departamento de 
Garantia dos Direitos da Mulher. 

A ação contou com a participação 
da primeira-dama do Estado do Para-
ná, Luciana Saito Massa; da Assessora 
da Vice-Governadoria e Presidente 
da Comissão da Mulher da Assem-

bleia Legislativa do Paraná, Luciana 
Burko; da deputada estadual cantora 
Mara Lima; da diretora presidente da 
E-Paraná, Clecy Amadori; da chefe 
do Departamento de Garantia dos 
Direitos da Mulher, Mara Sperandio, 
de representantes das ONG’s Amigas 
da Mama e Humsol, e mulheres da 
Casa Militar, Comunicação, Casa Civil 
e Superintendência de Inovação.

Rodirlei Guimarães Pereira, 
Master Coach, Advogado 

e Coordenador Político 

Chegamos na semana da reta 
fi nal da Campanha Eleitoral 
de 2.020 e com ela nossa 

coluna de Dicas e Orientações.
Temos contribuído para uma 

Campanha Simples, porém de 
muita efetividade. E hoje será da 
mesma forma, vamos lá:

VISITAS: Vá às visitas de quem 
você acredita ter mais chances de 
votar em Você. É hora de assoprar 
a brasa do seu eleitor novamente, 
deixar o voto quente. Desde sua 
primeira passagem por lá, outros 
também passaram e pediram. 
Quem der o reforço agora, tem mais 
chances de conquistar o voto.

INDECISOS: Aproveite os inde-
cisos também. Se alguém te infor-
ma que tem uma pessoa que ainda 
não tem seu candidato defi nido, é 
sua vez de chegar e se apresentar 
como a melhor opção. Tenho visto 
Candidatos a Vereador falando mui-
to bem e com ótimas propostas de 
trabalho. Vá com fé e alegria, sua 
chance está aumentando.

POSITIVIDADE: Você deve acre-
ditar que até seu adversário pode 
votar para Você, rsrsrs. Sim. Posi-
tividade sempre, jamais duvide de 
um voto, se o eleitor desconfi ar de 
você, perderá o dele e outros votos 
mais, portanto, ACREDITE SEMPRE 

e valorize cada voto. 
DELEGUE: Peça para seus ami-

gos e conhecidos pedirem voto para 
quem ainda está indeciso ou para 
esquentar o voto que foi prometido 
à Você. Use todas suas forças. Use 
todos seus recursos disponíveis.

Pense Positivo, faça oração, 
aja com alegria e harmonia. Quem 
semeia coisas boas, certamente 
colherá também coisas boas. 

GRATIDÃO: Reta fi nal é momen-
to de Agradecer também, faça um 
vídeo simples ou pequeno texto 
agradecendo e abraçando as pes-
soas que te receberam. 

É isso aí. Quem fez tem o que 

mostrar; quem não fez, trabalhe e 
se apresente na próxima eleição. A 
Vida é feita de Ciclos e a cada um 
temos aprendizados e crescimen-
to. Forte Abraçoooo e até semana 
que vem.

não passaram pelo novo nascimento 
(Jo 3.3) e portanto não possuem um 
coração que tem “o seu prazer (..) na lei 
do Senhor” (Sl 1.2). Eles não desejam 
conhecer a natureza, o poder e a glória 
de Deus.

Os tais - justifi cados pela TP - bus-
cam a Deus pensando apenas em si 
mesmos, naquilo que podem ganhar ao 
frequentarem uma igreja. Eles, confor-
me disse o pregador Paul Washer, são 
geralmente conhecidos pelo lema: “Eu 
só quero Jesus, não quero doutrina!”, 
o que signifi ca que buscam apenas os 
benefícios da pessoa de Jesus Cristo e 
não o seu senhorio para a vida. Eles são 
semelhantes às multidões da Palestina 
que buscavam o Cristo apenas para ob-
ter pão, peixes, milagres e maravilhas. 

Assim, o desconhecimento das 
doutrinas de Deus é evidente e espera-
do naqueles que congregam em igrejas 
onde a TP é ensinada. Esse tipo de 
concepção da fé faz da religião cristã 
um negócio, uma transação puramente 
mercadológica entre oferta e demanda. 

Não há amor, temor e aspiração pelo 
Ser de Deus e seus caminhos, se não 
pelas suas bênçãos materiais.

Em segundo lugar, temos a Espi-
ritualidade Mística com uma enorme 
contribuição dos pentecostais e neo-
pentecostais evangélicos. Baseados em 
uma leitura equivocada de 2 Coríntios 
3.6, Romanos 11.33 e outras passa-
gens, a Espiritualidade Mística passou 
a ser ensinada aos fi éis, transmitindo a 
ideia de que deveriam evitar o estudo 
teológico da lei de Deus e o aprofunda-
mento no conhecimento do conteúdo 
das escrituras. Em lugar disso, o crente 
- educado na EM - deve buscar uma 
experiência sensorial e emocionalista 
com Deus. Uma espiritualidade mais 
subjetiva e mística. 

Atualmente, outros movimentos 
como a Renovação Carismática Católica 
(RCC) e a entrada da Teologia Liberal 
nas igrejas brasileiras com sua rejeição 
da inspiração e autoridade das Escritu-
ras, também tem contribuído para uma 
Espiritualidade Mística e um baixo nível 

de conhecimento bíblico e teológico. Os 
místicos eram cristãos dos primeiros 
séculos - como São Gregório de Nissa 
com sua mística do “não-saber” - que 
acreditavam num lançar-se em um re-
lacionamento com Deus para além do 
mundo sensível e do inteligível. 

Na EM o cristão vive num ritmo de 
êxtase-êxtase, guiando sua piedade - 
decisões, ações e reações - por suas 
emoções, geralmente estimulada por 
efeitos sensitivos, como músicas agita-
das ou muito calmas, abraços, carinhos, 
gritos, lágrimas e contemplação.  A 
razão na EM é dispensada e tida como 
impeditiva nos exercícios espirituais, 
pela sua limitação e incapacidade de 
explicar Deus e suas ações (a famosa 
música “Ninguém explica Deus” de 
Gabriela Rocha é um grande exemplo 
das novas formas de misticismo).

Por fim, a consequência lógica 
de uma Espiritualidade Mística é o 
desestímulo dos exercícios de refl exão, 
análise e interpretação rigorosa das 
Escrituras - do acervo de informações 

sobre o caráter e os atos da Trindade 
-, dando lugar às experiências etéreas, 
obscuras, irracionais e sentimentais 
que só podem ser validadas ou expli-
cadas por aquele que as vive. Não é 
sem razão que aqueles que estão na 
EM costumam dizer que cada um tem 
sua “intimidade” com Deus. 

Sendo assim, alguns notáveis 
exemplos modernos das consequên-
cias da EM são as famosas revelações 
particulares e bombásticas, as experi-
ências com visões e sonhos, o efeito 
de cair no Espírito, o dom de falar 
em língua de anjos, a unção do riso, 
cultos especiais para identifi cação de 
espíritos e expulsão de demônios, céu 
no teto da igreja, e outras inúmeras 
experiências pseudocristãs que eu já 
vivi e ouvi falar. Todas elas se encon-
tram em profunda contradição com o 
ensino completo e racional das Sagra-
das Escrituras e não por outro motivo 
aqueles que vivem dessas práticas 
são conhecidos por ignorar o precioso 
alimento espiritual: a Bíblia.

Reta fi nal. O que fazer?
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 015/2020 
TOMADA DE PREÇOS n º 001/2020 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: SUPER K ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO 
EIRELI                             CNPJ 26.865.750/0001-10 
 
BASE LEGAL: ART.57, DA LEI N º 8666/93. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO 
DAS PRAÇAS ANTONIO ANGELO AGOSTINHO e PRAÇA DA BANDEIRA. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato Original ou outra que Venha a substitui-la. 
 
VIGÊNCIA: 05DE   JANEIRO  DE 2021. 
 
SANTO INÁCIO  PR06   DE OUTUBRO  DE 2020 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

www.paranapoema.pr.gov.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 36/2020 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N  36/2020 – MENOR PREÇO POR ITEM, O QUAL 
TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO: Aquisição de um carro sedan zero KM, sendo para atender necessidades da 

secretaria de assistência social. 

 
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2020. 

DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 
REALIZADO NO DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2020, ÁS 08:30 HORAS, 
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 10 de Novembro de 2020. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 
  

 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133  Santo Inácio/PR  Fone Fax (44) 3352-1222  CEP 86650-000. 

 

                PORTARIA  Nº 153/2020 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

 CONCEDER àservidora,EDILEUSA PEREIRA DA SILVA  matricula 15561  RG/ID 
4.289.639-0 SSP PR  na função de PROFESSORAelevação de 5% (cinco por cento) 
por GRATIFICAÇÃO POR GRADUAÇÃO DE CURSO  (2ª POS GRADUAÇÃO)  
conforme dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos LEI Nº 1023/2012.. 

                           Esta portaria entrará em vigor a partir da data de publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, aos três dias do mês de novembrodo ano de dois mil e vinte.                              

                                        _______________________________________ 
                                       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
      E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br  Fone: (044) 3278-1592 

         CNPJ: 76.282.672/0001-07  -  CEP. 87170-000 - Centro 
Departamento de Recursos Humanos 

Ourizona - Paraná 
 

 

 

 
 
 

DECRETO N.º 161/2020 
 

SÚMULA: Nomeia a Sra. ANDRIELLI BORRI COSTA 
para o exercício das funções do cargo de Odontólogo 
e dá outras providências. 
 

O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e, tendo em vista o 
resultado do concurso público, objeto do Edital de Concurso Público n.º 001/2019, de 
18/03/2019, 

DECRETA 
 

Art. 1.º.  Fica nomeada a Sra. ANDRIELLI BORRI COSTA, RG. n.º10.258.479-
1-PR, para exercer o cargo de provimento efetivo de Odontóloga a partir da data de 10 
de novembro de 2020, em função de aprovação em regular concurso público 
promovido por esta Prefeitura Municipal, objeto do Edital n.º 001/2019 de 18/03/2019. 
 

Art. 2.º.  Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

 
 
 

1º TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURIZONA
 
CONTRATADA: COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI -ME.
 
OBJETO CONTRATADO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA A AMPLIAÇÃO DO 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO - CLUBE DO FANDÓ.
 
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o realinhamento de preços registrados no Contrato nº 28/2020, 
originado pelo Pregão Presencial nº 19/2020 em decorrência da oscilação dos preços de mercado, originando a 
redução dos valores, de acordo -se os valores, conforme 
segue:
 

DESCRIÇÃO VALOR ATUAL VALOR REAJUSTADO
Lajota 6 furos inteira 0,35 0,59
Cimento CP2 50 kg 20,30 28,45

   
 
FUNDAMENTO LEGAL: ei nº 8.666/93 
DATA DA ASSINATURA: 10 de novembro de 2020. 

Ourizona, 10 de novembro de 2020. 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

ei nº 8.666/93 
10 de novembro de 2020.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 10

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AUMENTO DE META  
CONTRATO N º 048/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020-PMSI
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: AS3 AUTOMOTIVA LTDA  EPP, CNPJNº 09.151.179/0001-52. 
BASE LEGAL: ART. 57, Inciso II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS , CAMARA DE AR E PROTETOR DE PNEUS, PARA 
MANUTENÇÃO DE DIVERSOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
VALOR : O valor do contrato  passa a ser de R$-13.789,30 ( Treze mil, setecentos e oitenta e 
nove reais e trinta centavos ). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta da 
seguinte dotaçãoorçamentária: 
05DEPTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
002 DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL 
26.782.0011.2042 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO 
MUNICIPAL 
05153.3.90.39.00.00  000 MATERIAL CONSUMO 
05203.3.90.39.00.00 504 MATERIAL CONSUMO  
05303.3.9039.00.00  511 MATERIAL CONSUMO  
003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0011.2043MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
06303.3.90.39.00.00  000 MATERIAL CONSUMO 
06353.3.90.39.00.00 504 MATERIAL CONSUMO 
06403.3.90.39.00.00 510 MATERIAL CONSUMO  
07 DEPTO DE EDUCAÇÃO, CULÇTURA E DESPORTO 
07.001DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0007.2033MANUTENÇÃO E OFERTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
09853.3.90.39.00.00  000 MATERIAL CONSUMO 
09903.3.90.39.00.00 103 MATERIAL CONSUMO 
09953.3.90.39.00.00 104 MATERIAL CONSUMO  
10003.3.90.39.00.00 107 MATERIAL CONSUMO  
 
VIGÊNCIA: 31  DE  DEZEMBRODE 2020 
 
SANTO INÁCIO  PR04 DE OUTUBRO DE 2020 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 099/2019 
PREGÃO PRESENCIALNº 045/2019-PMSI 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: DEL GROSSI E CIA LTDA - EPP 
                             CNPJ N º 79.989.505/0001-80 
BASE LEGAL: ART.57, INCISO IIDA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: 1º termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato até 31/03/2021, nos termos 
do art. Inciso II, da Lei n º 8666/93, firmado com a empresa DEL GROSSI E CIA LTDA - 
EPP, CNPJ sob nº. 79.989.505/0001-80, cujo objeto éCONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS E 
DOCUMENTOS DE UTILIDADE PUBLICA DO MUNICÍPIO, COM PUBLICAÇÕES 
ILIMITADAS,NO MINÍMO 02 ( DUAS )  EDIÇÕES SEMANAIS. 
O valor do contratopassa a ser de R$-50.400,00- ( Cinquenta mil, quatrocentos reais ), por 
mais 12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0002.2006MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
01153.3.90.39.00.00  000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURIDICA 
 
VIGÊNCIA: 20DE  OUTUBRO  DE 2021. 
 
SANTO INÁCIO  PR21   DE   OUTUBRO  DE 2020 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 128/2018- PMSI 
DISPENSANº 041/2018 - PMSI 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLAVEIS DE SANTO INACIO,CNPJ Nº 31.371.638/0001-62 . 
BASE LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI N º º 8666/93. 
OBJETO: 3º TERMO ADITIVO  PRORROGAÇÃO DE PRAZO, POR MAIS 12 (DOZE )MESES, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI N º 8666/93, DO CONTRATO N º 128/2018 - 
PMSI  DISPENSA Nº 041/2018 - PMSI, CUJO OBJETO É A  CONTRATAÇÃO DE 
COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES PARA TRIAGEM E SEGREGAÇÃO DOS 
MATERIAIS RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação ocorrerá por conta de Recursos 
das dotações orçamentárias constante no contrato original ou qualquer outra que venha substituí-la no 
exercício. 
 
VIGÊNCIA: 22 DEOUTUBRO   DE 2021. 
 
SANTO INÁCIO  PR23   DE  OUTUBRO  DE 2020 
 
 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                               SANTO INÁCIO  ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2020-FMS 
             PREGÃO PRESENCIALNº 017/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: SUPERAR EIRELI 

                             CNPJ Nº 13.482.516/0001-61 
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO ( COM INSTALAÇÃO INCLUSA). 
 Valor do Contrato: R$-15.929,00 ( Quinze Mil, Novecentos e Vinte e Nove 

Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 09/11/2021 
 Foro do Contrato: Colorado  Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 10/11/2020. 

 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL 
Nº017/2020-FMS 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2020, de 07 de Janeirode 
2020, assim resolve:HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 017/2020-FMS, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO ( COM INSTALAÇÃO INCLUSA), a 
empresa:  
SUPERAR EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e 
Quantidad
e 

Preço Preço total 

1 1 AR CONDICIONADO 
12000 BTUS 
ESPECIFICAÇÕES 
TECNICAS 
VOLTAGEM - 220V 
CICLO - FRIO 
CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇAO EM 
BUTS - 12000 BTUS 
COMPRESSOR - 
ROTATIVO 
COR DA EVAPORADORA 
- BRANCO 
MEDIDAS DA 
EVAPORADORA - 70,0 L 
X 28,5 A X 19,5 P 
TERMOS DE GARANTIA - 
3 ANOS 
CONDENSADORA - 
QUADRADAS 

ELGIN  ECOPOWE
R 
HWFI12BB
2LA/HWFE
12B2NA 

UNID 6,00 2.064,00 12.384,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
                               SANTO INÁCIO  ESTADO DO PARANÁ 

COM INSTALAÇÃO 
INCLUSA  

1 2 AR CONDICIONADO 
24000 BTUS 
ESPECIFICAÇÕES 
TECNICAS 
VOLTAGEM - 220V 
CICLO - FRIO 
CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇAO EM 
BUTS - 24000 BTUS 
COMPRESSOR - 
ROTATIVO 
COR DA EVAPORADORA 
- BRANCO 
MEDIDAS DA 
EVAPORADORA - 105,5 X 
67,5 X 23,5 
TERMOS DE GARANTIA - 
3 ANOS 
CONDENSADORA - 
QUADRADAS 
COM INSTALAÇÃO 
INCLUSA  

TCL TAC-
24CSA 

UNID 1,00 3.545,00 3.545,00 

 
TOTAL 

 
15.929,00 

 
Declarando como vencedora a empresa:LOTE001: EMPRESA : SUPERAR EIRELI,CNPJ 
13.482.516/0001-61,   no valor total deR$-15.929,00  (Quinze Mil, Novecentos e Vinte 
e Nove Reais). 

Santo Inácio,       10     de     Novembro     de 2020. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  

 
 

 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO N º 104/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2019-PMSI 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: MARYLEIDE MATHEUS GONÇALEZ MEI 03593485800 
 CNPJ 29.196.520/0001-01 
BASE LEGAL: ART. 57, Inciso II, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpeza e Consumo 
VALOR : O valor do contrato  passa a ser de R$-9.269,06 ( Nove mil, duzentos e sessenta e nove reais e 
seis centavos ). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta da seguinte 
dotaçãoorçamentária: 
03DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0002.2006MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  
00953.3.90.39.00.00 01000  MATERIAL DE CONSUMO  
05DEPTO DE TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL 
002 DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIARIO MUNICIPAL  
26.782.0011.2042MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVVIARIO MUNICIPAL  
05153.3.90.39.00.00 01000  MATERIAL DE CONSUMO  
003 DIVISÃO DE SERVIÇOSURBANOS 
15.452.0011.2043MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ERVIÇOS URBANOS 
06303.3.90.39.00.00 01000  MATERIAL DE CONSUMO  
06DEPTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
002DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0006.6019MANUTENÇÃO ADMINSTRATIVA E OPERCIONAL DO CRAS 
07203.3.90.39.00.00 01000  MATERIAL DE CONSUMO  
 
VIGÊNCIA: 26DE  FEVEREIRO  DE 2021 
 
SANTO INÁCIO  PR27 DE   OUTUBRO DE 2020 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 142/2017-PMSI 
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2017-PMSI 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: TDB/VIA CONTROLADORIA MUNICIPAL LTDA 
CNPJ05.487.446/0001-06 
BASE LEGAL: ART.57, INCISO IIDA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: 1º termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato até 01/10/2021, nos termos do art. 
57, INCISO II DA LEI 8.666/93,firmado com a empresa TDB/VIA CONTROLADORIA 
MUNICIPAL LTDA -  CNPJ 05.487.446/0001-06, cujo objeto é a  Prestação de serviços 
técnicos profissionais especializados de: Inspeções e auditorias; Assessoria e consultoria 
nas áreas de saúde, educação, tributação, convênios e recursos humanos; Assessoria e 
consultoria para o sistema de controle interno; Assessoria e consultoria na redação de 
projetos de leis; Assessoria e consultoria em sindicâncias e processos administrativos 
disciplinares; Apoio à procuradoria jurídica municipal; Atualização da estrutura 
administrativa da prefeitura municipal; Atualização da estrutura de cargos comissionados 
da prefeitura municipal;Acompanhamento de processos e formulação de defesas e recursos 
perante o Tribunal de Contas do Paraná; Baixa de pendências perante o Tribunal de Contas 
do Paraná para a emissão de certidão liberatória ao município; Adoção de medidas de 
contenção e redução da despesa com pessoal. O valor do contratopassa a ser de R$-60.000,00 ( 
Vinte e dois mil, seiscentos e seiscentos e cinquenta reais ), por mais 12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03 DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO  
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0002.2006MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
01153.3.90.39.00.00   000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PESSOA JURIDICA 
 
VIGÊNCIA: 01 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
SANTO INÁCIO  PR01 DE OUTUBRO  DE 2020 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
 
 

LEI Nº. 2.397/2020 

Data: 10 de novembro de 2020 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2020 referente a reforma dos Centros Municipais de Educação Infantil Doce Infância e Maria 
Ferrato e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, 
para o segundo aditivo da obra de reforma dos Centros Municipais de Educação Infantil Doce Infância e 
Maria Ferrato, no valor de R$ 114.630,85 (cento e quatorze mil seiscentos e trinta reais e oitenta e cinco 
centavos) mediante a inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.02.12 EDUCAÇÃO 
09.02.12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 
09.02.12.361.0018 EDUCAR PARA INCLUIR 
09.02.12.361.0018.1054 REFORMA DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

DOCE INFÂNCIA E MARIA FERRATO 
449051 1107 861 Obras e instalações R$ 114.630,85 

 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a redução de dotação orçamentária (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 4.320/64) no valor de 
R$ 114.630,85 (cento e quatorze mil seiscentos e trinta reais e oitenta e cinco centavos) conforme segue: 
 
09.02.12.361.0018.2045 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
339030 1107 528 Material de consumo R$ 6.470,85 

 
 
09.02.12.365.0018.1197 TÉRMINO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 
449051 1107 557 Obras e instalações  R$ 108.160,00 

 
   Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
18  /  09  /  02 

1.054 – Reforma dos centros 
municipais de educação infantil 
Doce Infância e Maria Ferrato 

 
R$ 114.630,85 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 
 

1.054 
Reforma dos centros municipais 
de educação infantil Doce 
Infância e Maria Ferrato 

 
R$ 114.630,85 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/2019 de 13.11.2019 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

1.054 – Reforma 
dos centros 

 
 

 
 

 
 

 
 

municipais de 
educação infantil 
Doce Infância e 
Maria Ferrato 

 
Obra 

 
Serviço 

 
114.630,85 

 
1107 - Salário 

Educação 

 
     Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

LEI Nº. 2.398/2020 

Data:  10 de novembro de 2020 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2020 para abertura de nova despesa no orçamento vigente para o segundo aditivo na obra de 
construção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente para 
abertura de nova despesa no orçamento vigente para o segundo aditivo na obra de construção do CRAS – 
Centro de Referência da Assistência Social. O aditivo se refere a realinhamento de preços no valor de R$ 
19.639,73 (dezenove mil seiscentos e trinta e nove reais e setenta e três centavos), mediante a inclusão de 
despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
  
10 SECRETARIA DA CRIANÇA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
10.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.02.08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.02.08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
10.02.08.244.0028 RESGATE SOCIAL 
10.02.08.244.0028.1055 SEGUNDO ADITIVO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CRAS - 

CONVÊNIO 855910/2017 
449051 1000 862 Obras e instalações R$ 19.639,73 

 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será anulado saldo da dotação orçamentária descrita abaixo: 
 
06.02.28.843.0007.2086 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
329021 1000 167 Material, bem ou serviços para distribuição gratuita R$ 19.639,73 

 
Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
0028  /  10  /  02 

1.055 – Segundo aditivo da obra 
de construção do CRAS – 
convênio n. 855910/2017 

 
R$ 19.639,73 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 
 

1.055 
Segundo aditivo da obra de 
construção do CRAS – convênio 
n. 855910/2017 

 
R$ 19.639,73 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/2019 de 13.11.2019 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

1.055 - Segundo 
aditivo da obra de 
construção do 
CRAS – convênio 
n. 855910/2017 

 
 
          Obra 

 
 

Serviços 

 
 

19.639,73 

 
1000 – Recursos 

Ordinários 
(Livres) 

 
     Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
dias do mês de novembrodo ano de dois mil e vinte

                                        _______________________________________
                                       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1371-1001/2020 
 

                    Ata de registro de preços que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, e as empresas abaixo relacionadas, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÕES DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, e/ou outros órgãos/unidades integrantes da administração municipal, em 
especial, para atendimento à secretaria municipal do município de Paranapoema/PR, por um 
período de 04 (quatro) meses. 
 
                     Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta 
cidade de PARANAPOEMA  Paraná, neste ato representada pela sua Prefeita Municipal, Sr.ª 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portadora da CI/RG nº 2.256.731-4 - SSP/PR e 
inscrita no CPF/MF nº 564.835.839-87, residente e domiciliada Av. PARANAPANEMA, 551 
nesta cidade de Paranapoema - PR, de outro lado, as empresas: ADRIANO CANDIDO DA 
SILVA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Santarem nº 401, na Cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF n.º 14.842.642/0001-42, neste ato 
representada por Adriano Candido da Silva, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliada na Av. Militão Rodrigues de Carvalho, nº S/N, na cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná, CEP.: 87720-010, portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.110.618-3, e do CPF/MF 
n.º 057.992.089-51, com os preços dos itens abaixo relacionados: doravante denominados 
CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
 
 REGISTRO DE PREÇOS para possíveis aquisições de ÓLEOS LUBRIFICANTES E FILTROS para 
atender a FROTA MUNICIPAL de PARANAPOEMA - de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 32/2020, que 
integram este instrumento. 
 

 
Item 

 
                             Descrição 

 
Quantidade 

 
Valor unitário 

 
 Valor total       

1 OLEO SEMI-SINTETICO 15W40 API 3 LITROS  
60 R$ 68,00  

 
R$ 4.080,00  

2 OLEO PARA MOTOR A DIESEL 15W40 API 
CO-4 3 LITROS 

 
70 R$ 23,20 

 
R$ 1.624,00 

3 OLEO PARA MOTOR DIESEL SINTETICO API 3 
LITROS 

 
50 R$ 44,80 

 
R$ 2.240,00 

 
Valor Total de R$ 7.944,00 (sete mil e novecentos e quarenta e quatro reais). 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 04 (quatro) meses, a partir da data 
de sua assinatura. 
As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 25% 
(vinte e cinco por cento) acima da quantidade estimada em conformidade com o disposto 
no Art 65, seus paragrafos e incisos da Lei 8.666/93. 
 CLÁUSULA TERCEIRA  DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 
O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento 
de Compras, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de 
Empenho. 
3.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA  PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do 
memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por 
igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual 
e/ou cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as 
despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, através do 
departamento de compras. 
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as 
especificações, a contratada deverá repor o(s) produto(s) no prazo de 05 (cinco) dias. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 
penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no subitem 13.1.2. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DOS PREÇOS 
 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes 
do termo contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do 
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos 
etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de 
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, 
indicada no preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão 
de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a 
espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados 
nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente 
a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste 
Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à 
Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e 
componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá 
ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
6.1.1.7.1(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 
(noventa) dias) da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta 
e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a Contratante, 
poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os 
parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial ou jornal 
de grande circulação local. 

CLÁUSULA SÉTIMA  DOS REAJUSTES 
 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do 
Registro de Preços. 
As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total, podendo ainda a administração adquirir 25% 
(vinte e cinco por cento) acima da quantidade estimada em conformidade com o disposto 
no Art 65, seus paragrafos e incisos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) 
dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e 
devidamente atestada pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus 
vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA  DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1. Da Contratada 
OS PRODUTOS DECORRENTES DESTA LICITAÇÃO DEVERÃO SER ENTREGUES NA SEDE DA 
CONTRATADA. 
Prazo de entrega dos produtos e execução dos serviços: até 02 (dois) dias úteis contados a 
partir da entrega da Nota de Empenho ao fornecedor. 

9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
produto fornecido. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos 
que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 
de Registro de Preços. 
 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar 
os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos 
nesta Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Francisco Alves Sampaio, matrícula nº. 50271, portador 
(a) da CI/RG nº. 4.417.102-3 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 607.700.409-00 para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto deste contrato, nos termos disciplinados nos 
art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta 
Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução 
do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão 
devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à 
Contratada mediante sua devida avaliação. 
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a 
assinar ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto 
nos subitens 4.1 ou 4.2, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita 
à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos preços registrados, além de outras 
sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia, 
e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º (décimo primeiro) dia, por 
atraso injustificado na entrega dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avançamento perante o Foro da Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 
época da emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. Estando justas e 
contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas)vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Paranapoema/PR - 22 de outubro de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
____________________________________________ 

ADRIANO CANDIDO DA SILVA 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

____________________________________________
ADRIANO CANDIDO DA SILVA

CONTRATADA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1377-1007/2020 

 CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA E A 
EMPRESA OSNI LIMA GUILHERME & CIA LTDA 
 
 Pelo presente contrato administrativo as partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-
39, com sede na Rua Dr. Jose Candido Muricy 216, no Município de PARANAPOEMA, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeita Municipal – Senhora LEURIDES SAMPAIO 
FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliado a AV. Paranapanema, s/n – 
PARANAPOEMA - Estado do Paraná;, portador da cédula de identidade nº  RG n  2.256.731-4 e, 
C.P.F. n  564.835.839-87, doravante denominado contratante e  a Empresa OSNI LIMA GUILHERME 
& CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.862.871/0001-78 sediada na Av. Paranapanema, número 
357, no Município de Paranapoema, Estado do Paraná, doravante denominada contratada, têm entre 
si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela 
modalidade Pregão na forma presencial do tipo menor preço por lote,  devidamente ratificada, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO: - Aquisição de medicamentos para distribuição gratuita 
para pessoas carentes do municipio. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 
MARCA 

 
QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Ramipril 5 MG C/30 RAMBAXY 15 R$ 59,89 R$ 898,35 

2 Naproxeno 500MG CX C/20 CPR NEO QUIMICA 20 R$ 21,75 R$ 435,00 

3 Cumarina + Troxerrutina (Venalot) C/20CP CIFARMA 45 R$ 35,48 R$ 1.596,60 

4 Bisacodil (Dulcolax) C/20 CP UNIÃO QUIMICA 10 R$ 5,74 R$ 57,40 

5 Ciclobenzaprina 10MG C/30 CIMED 20 R$ 15,11 R$ 302,20 

6 Pilocarpina 2% Solução Oftalimica 10ML ALLERGAN 15 R$ 28,02 R$ 420,30 

7  Tiamazol 10MG 10 C/500 CP BIOLAB 20 R$ 19,20 R$ 384,00 

8 Hidroxizina 25 MG C/ 300CP EMS 20 R$ 11,42 R$ 228,40 

9 Dexametasona 0,1% ALCON 15 R$ 6,83 R$ 102,45 

10 Desloratadina 5MG C/30 COMP EUROFARMA 18 R$ 30,06 R$ 541,08 

11 Ondansetrona 8MG C/10 COMP BIOLAB 14 R$ 30,06 R$ 420,84 

12 Cilostazol 100MG C/60 COMP BIOSINTÉTICA 25 R$ 24,22 R$ 605,50 

13 Dipirona 50MG (XAROPE) 100ML NATULAB 25 R$ 12,65  R$ 316,25 

14 Acebrofilina 10MG/ML 120ML PRATI DONADUZI 20 R$ 18,94  R$ 378,80 

15 Omeprazol + Amox + Calritromicina MEDLEY 20 R$ 141,10 R$ 2.822,00 

16 Otosporim 10.000 + 1 + 5 + 10MG/ML FQN 20 R$ 12,65 R$ 253,00 

17 Trometamol 10MG (TORAGESIC) C/20 CP SIGMA PHARMA 20 R$ 48,15 R$ 963,00 

18 Levofloxacino 500MG C/10 COMP PRAT DONADUZI 40 R$ 39,88 R$ 1.595,20 

27 Desvemlafaxina 100MG C/30 COMP EMS 28 R$ 54,78 R$ 1,.533,84 

28 Escitalopram 20MG GEOLAB 45 R$ 40,85 R$ 1.838,25 

29 Risperidona 1MG C/30 COMP SANDOZ 40 R$ 24,18 R$ 967,20 

30 Risperidona 2MG C/30 COMP EUROFARMA 40 R$ 31,80 R$ 1.272,00 

33 Oxacarbamazepina 300MG C/30 CAMP RAMBAXY 15 R$ 43,94 R$ 659,10 

48 Trazodona EMS 25 R$ 39,18 R$ 979,50 

  

CLÁUSULA SEGUNDA  DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o contratante pagará à 
contratada o valor de R$ 19.570,26 (dezenove mil quinhentos e setenta e vinte e seis centavos). 
  
CLÁUSULA TERCEIRA  DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da 
entrega do objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final de 04 (quatro) 
meses. 

CLÁUSULA QUARTA  DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado da seguinte forma: 30 dias após a 
entrega dos produtos.  

§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 
dias a partir da sua reapresentação. 

§2º O presente contrato, vigorará por 04 (quatro) meses. 

CLÁUSULA QUINTA  DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e 
irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculadas – capazes de retardar ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, com a configuração de álea econômica extraordinária e 
extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado. 

O presente Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para ajuste de 
condições supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas 
Legais pertinentes à matéria. 

Parágrafo Único - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor atualizado de fechamento do PREGÃO, obedecido o disposto no § 1º do 
artigo 65 da Lei Federal nº. 8666/93, através de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne 
impróprio ou inadequado ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o 
artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu 
responsável designado através de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) 
poderá(ão), junto ao representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou 
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito 
horas), serão objeto de comunicação oficial à contratada, a qual submeter-se-á à aplicação das 
penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com 
a execução do objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
Fica designado (a) o (a) servidor (a) Kelly Cristina de Freitas Pereira, matrícula nº. 553, 
portador (a) da CI/RG nº. 6.058.021-9 e inscrito (a) no CPF/MF nº. 865.084.409-00, para 
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o 
estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 letra “d”, desta Ata. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – Determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
 
 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a 
execução do contrato; 
h) ocorrência do caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, desde que impeditivas à 
execução do contrato; 
II – Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA  DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a 
contratada ficará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de 
descumprimento de suas obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente instrumento contratual rege-se pelas 
disposições expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.° 8.078, de 
11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial 
Brasileiro, e em outras referentes ao objetivo, ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA PUBLICIDADE  Uma vez firmado, o extrato do presente contrato 
será publicado no jornal oficial do município “O REGIONAL”, pelo CONTRTATANTE, em cumprimento 
ao disposto no artigo 61, § 1º, da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do 
Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste 
contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas 
na Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. 
 

 E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 
2 (duas) vias de igual teor e forma para um único efeito,  
                                                              
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Paranapoema/PR 
 
 _____________________________  
 
 
Contratada: Osni Lima Guilherme & CIA LTDA 
 
_____________________________  
                                                                                     
                                                                                     Paranapoema/PR, 03 de novembro de 2020. 

Contratada: Osni Lima Guilherme & CIA LTDA

_____________________________ 
                                                                                    
                                                                                     

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 40-2020  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 27-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado: D.M. DE ALMEIDA & CIA LTDA inscrita no CNPJ nº. 04.917.637/0001-06.  
 
Objeto  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS,  CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO, 
DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELO INMETRO, PARA ATENDIMENTO DA FROTA DE VEICULOS E 
MAQUINAS DO PATRIMONIO MUNICIPAL.  
 
Valor : 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

5 CAMARA DE AR 34 MAGION UNID 4,00 290,0000 1.160,00 
8 CAMARA DE AR K 16 DE 

BORRACHA 
MAGION UNID 40,00 75,0000 3.000,00 

9 CAMARA DE AR MOTO 80/100 AR18 MAGION Unid 2,00 60,0000 120,00 
10 CAMARA DE AR MOTO 90/90 AR 18 MAGION Unid 4,00 60,0000 240,00 
15 PNEUS ARO 14 185/70-R14 JKTYRE Unid 40,00 214,0000 8.560,00 
17 PNEUS ARO 15 195/60-15 TRIANGLE UND 15,00 225,0000 3.375,00 
19 PNEUS ARO 16 205/55.16 TRIANGLE UND 30,00 250,0000 7.500,00 
21 PNEUS ARO 16 6.00-16 RA 45 6 

LONAS 
MAGION Unid 2,00 660,0000 1.320,00 

26 PNEUS ARO 16.9 5L 10 LONAS MAGION Unid 12,00 2.499,0000 29.988,00 
30 PNEUS  ARO 195/65-R15 TRIANGLE Unid 12,00 285,0000 3.420,00 
32 PNEUS ARO 20 1000/20 16 LONAS-

RADIAL 
ROADMAX Unid 10,00 1.430,0000 14.300,00 

35 PNEUS ARO 22.5 275/80 149/146L 16 
LONAS LISO 

ANTEO Unid 16,00 1.350,0000 21.600,00 

40 PNEU8S ARO 24.5-32 12 LONAS PIRELLI Unid 4,00 5.700,0000 22.800,00 
42 PNEUS ARO 26 18.4 12 LONAS PIRELLI Unid 8,00 3.000,0000 24.000,00 
46 PNEUS MOTO 90/90 - 18 M/C57 

TRAS. 
MAGION Unid 4,00 130,0000 520,00 

     Total  141.903,00 
 
 
Dotação:  
 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1509 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.017.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 31879 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00. - 31497 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 10 de Novembro de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

- 1511 - MATERIAL DE CONSUMO
- 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 10 de Novembro de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 41-2020  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 27-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado: PREMIUM PNEUS EIRELI EPP - CNPJ/CPF: 33.054.804/0002-03 
 
Objeto  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS,  CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO, 
DEVIDAMENTE CERTIFICADOS PELO INMETRO, PARA ATENDIMENTO DA FROTA DE VEICULOS E 
MAQUINAS DO PATRIMONIO MUNICIPAL.  
 
Valor : 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

11  PNEUS12/16.5 R4 12 
LONAS BOBCAT 

WESTLAKE EL78 Unid 12,00 915,0000 10.980,00 

18 PNEUS ARO 15  225/70R-15 
-112/110R 

WESTLAKE H188 
112/110R 

UND 16,00 395,0000 6.320,00 

22 PNEUS ARO 16 7 50/16 
LONAS LISO 

WESTLAKE CR832 UND 45,00 485,0000 21.825,00 

23 PNEUS ARO 16 750/16 10 
LONAS  IMPLEMENTOS 

MAGGION 
IMPLEMENTO 10L 

UND 15,00 410,0000 6.150,00 

25 PNEUS ARO 16/205/75 R WESTLAKE H188 
110/108Q 

Unid 20,00 395,0000 7.900,00 

28 PNEUS ARO  18  12/5-18 12 
LONAS 

WESTLAKE EL53 Unid 10,00 1.070,0000 10.700,00 

34 PNEUS  ARO 20 900/20  14 
LONAS BORRACHUDO 

WESTLAKE CL946 UND 5,00 950,0000 4.750,00 

39 PNEUS ARO 24 14.9-24 10 
LONAS 

MAGGION 
FRONTIEIRA 10L 

Unid 2,00 1.700,0000 3.400,00 

41 PNEUS  ARO 25 17.5/25 
E3/L3  16 LONAS 

WESTLAKE EL36 L3 
16L 

UND 10,00 3.000,0000 30.000,00 

43 PNEUS ARO 26 225/65R 
112R 8 LONAS 

WESTLAKE SC328 
112/110R 

Unid 20,00 394,0000 7.880,00 

44 PNEUS  ARO 26 14/9-26 12 
LONAS 

GOODYEAR DYNA 
TORQUE II 12L 

Unid 6,00 1.990,0000 11.940,00 

     Total  121.845,00 
 
 
Dotação:  
 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1509 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.017.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 31879 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00. - 31497 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 10 de Novembro de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº. 42-2020  
 

Pregão Presencial - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 27-2020 
 

Contratante  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
 
Contratado: ZEUS COMERCIAL EIRELI CNPJ: 34.840.358/0001-44 
 
Objeto  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS,  CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO, DEVIDAMENTE 
CERTIFICADOS PELO INMETRO, PARA ATENDIMENTO DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO PATRIMONIO 
MUNICIPAL.  
 
Valor : 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CAMARA DE AR 1000/20 ZC RUBBER TR78 UNID 10,00 72,0000 720,00 
2 CAMARA DE AR 24 BBW KM24 UNID 6,00 170,0000 1.020,00 
3 CAMARA DE AR 25 BBW TR220 UNID 6,00 189,0000 1.134,00 
4 CAMARA DE AR 30 BBW TR218 UNID 4,00 208,0000 832,00 
6 CAMARA DE AR 750/16 BICO 

LONGO 
BBW TR75 UNID 20,00 54,0000 1.080,00 

7 CAMARA DE AR 900/20 ZC RUBBER TR78 UNID 40,00 74,0000 2.960,00 
12 PNEUS  900/20 LISO 14 LONAS 

LISO 
DURABLE DR942 UND 10,00 890,0000 8.900,00 

13 PNEUS ARO 13 175/70-R13 XBRI PREMIUM UND 5,00 192,0000 960,00 
14 PNEUS ARO 14 175/65-R14 APOLLO AMAZER UND 8,00 217,0000 1.736,00 
16 PNEUS ARO 15 195/55R 15 LINGLONG CROSSWIND Unid 6,00 225,0000 1.350,00 
20 PNEUS ARO 16 225/75R 16C 

118/116R 
OVATION V-02 Unid 40,00 437,0000 17.480,00 

24 PNEUS ARO  16 750/16  LONAS 
BORRACHUDO 

GOODRIDE CL830 UND 8,00 520,0000 4.160,00 

27 PNEUS ARO 17.5 215/75 126/124 
LISO 

GOODRIDE CR960A Unid 38,00 580,0000 22.040,00 

29 PNEUS ARO 18/4-30012 LONAS AGSTAR 1360 Unid 6,00 2.995,0000 17.970,00 
31 PNEUS ARO 20 1000/20 - 16 

LONAS LISO 
DURABLE DR942 UND 40,00 995,0000 39.800,00 

33 PNEUS ARO 20 1000/20 16 
LONAS BORRACHUDO 

DURABLE DR946 UND 10,00 1.098,0000 10.980,00 

36 PNEUS ARO 22.5 275/80 
149/146L 16L BORRACHUDO 

XBRI XB07 Unid 4,00 1.429,0000 5.716,00 

37 PNEUS ARO 24  1400/24 16 
LONAS 

PLUSWAY G2/L2 UND 10,00 2.320,0000 23.200,00 

38 PNEUS  ARO 24 1300/24 12 
LONAS 

SUPERGUIDER G2/L2 Unid 4,00 2.175,0000 8.700,00 

45 PNEUS  ARO 34 18.4-34 12 
LONAS 

LOADMAXX HRI-201 Unid 6,00 3.340,0000 20.040,00 

47 PROTETOR DE PNEU ARO 16 LINGLONG R16 Unid 4,00 34,0000 136,00 
48 PROTETOR DE PNEU ARO 20 ZC RUBBER R20 Unid 20,00 34,0000 680,00 
49 PROTETOR DE PNEU ARO 24 SBN R24 Unid 26,00 64,0000 1.664,00 
     Total  193.258,00 
 
 
Dotação:  
 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.058.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1509 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.052.3.3.90.30.00.00. - 31936 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.049.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.051.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.017.3.3.90.30.00.00. - 31116 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00. - 31934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00. - 31879 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0012.2.047.3.3.90.30.00.00. - 31497 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.30.00.00. - 31494 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.019.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1510 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 10 de Novembro de 2020 

 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DO CONTRATON°.60/2020 
 

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046-2020. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO: ALC AGRIMENSURA LTDA  ME - CNPJ:  35.606.851/0001-67, R. DANTE MARCATE 

Nº. 110 CENTRO SANTA INES - PR CEP 86.660-000. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS 

TOPOGRÁFICOS PARA REALIZAR A UNIFICAÇÃO E SUBDIVISÃO DE QUADRAS, 
RUAS E LOTES URBANOS, PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, DO CONJUNTO 
HABITACIONAL JARDIM DAS FLORES, COM A RESPECTIVA ART, LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL, TESTE DE SONDAGEM E PERCOLAÇÃO, DO 
LOTE Nº. A-2/55-A-B-2, MATRICULA Nº. 13.262, PARA INSTRUMENTAR PROJETO DE 
IMPLANTAÇÃO DE CONJUNTO HABITACIONAL COM SUA RESPECTIVA ART E 
REALIZAR A INSCRIÇÃO DO CAR (CADASTRO AMBIENTAL RURAL),  DA ÁREA DO 
ATERRO SANITÁRIO. 

 

VALOR: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 Car  CADASTRO AMBIENTAL RURAL 

DO IMOVEL DENOMINADO DE 
ATERRO SANITÁRIO NESTE 
MUNICIPIO. 

UNID 01 R$ 500,00 R$ 500,00 

2 Unificação de quadras, ruas e lotes 
urbanos neste município, para 
regularização fundiária, do conjunto 
habitacional jardim das flores, com a 
respectiva ART. 

UNID 01 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

3 Subdivisão de quadras e lotes urbanos 
neste município, para regularização 
fundiária, no Conjunto Habitacional 
Jardim das Flores, com a respectiva 
ART. 

UNID 01 R$ 8.200,00 R$ 8.200,00 

4 Levantamento Planialtimétrico cadastral, 
teste de sondagem e percolação, do lote 
nº. A-2/55-A-B-2, matricula nº. 13.262, 
do CRI de Colorado, para instrumentar 
projeto de implantação de conjunto 
habitacional com sua respectiva ART. 

UNID 01 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 

    TOTAL  R$ 16.200,00 
 

VIGÊNCIA:              90(noventa) dias. 
 

 
DOTAÇÃO: 
 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PJ  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PJ 
 
 

FORO:                        Comarca de Colorado  Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 10 de Novembro de 2020. 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

EXTRATO DO CONTRATON°.60/2020 
 

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046-2020. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
 

CONTRATADO: ALC AGRIMENSURA LTDA  ME - CNPJ:  35.606.851/0001-67, R. DANTE MARCATE 
Nº. 110 CENTRO SANTA INES - PR CEP 86.660-000. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS 
TOPOGRÁFICOS PARA REALIZAR A UNIFICAÇÃO E SUBDIVISÃO DE QUADRAS, 
RUAS E LOTES URBANOS, PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, DO CONJUNTO 
HABITACIONAL JARDIM DAS FLORES, COM A RESPECTIVA ART, LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL, TESTE DE SONDAGEM E PERCOLAÇÃO, DO 
LOTE Nº. A-2/55-A-B-2, MATRICULA Nº. 13.262, PARA INSTRUMENTAR PROJETO DE 
IMPLANTAÇÃO DE CONJUNTO HABITACIONAL COM SUA RESPECTIVA ART E 
REALIZAR A INSCRIÇÃO DO CAR (CADASTRO AMBIENTAL RURAL),  DA ÁREA DO 
ATERRO SANITÁRIO. 

 

VALOR: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 Car  CADASTRO AMBIENTAL RURAL 

DO IMOVEL DENOMINADO DE 
ATERRO SANITÁRIO NESTE 
MUNICIPIO. 

UNID 01 R$ 500,00 R$ 500,00 

2 Unificação de quadras, ruas e lotes 
urbanos neste município, para 
regularização fundiária, do conjunto 
habitacional jardim das flores, com a 
respectiva ART. 

UNID 01 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

3 Subdivisão de quadras e lotes urbanos 
neste município, para regularização 
fundiária, no Conjunto Habitacional 
Jardim das Flores, com a respectiva 
ART. 

UNID 01 R$ 8.200,00 R$ 8.200,00 

4 Levantamento Planialtimétrico cadastral, 
teste de sondagem e percolação, do lote 
nº. A-2/55-A-B-2, matricula nº. 13.262, 
do CRI de Colorado, para instrumentar 
projeto de implantação de conjunto 
habitacional com sua respectiva ART. 

UNID 01 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 

    TOTAL  R$ 16.200,00 
 

VIGÊNCIA:              90(noventa) dias. 
 

 

DOTAÇÃO: 
 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PJ  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PJ 
 
 

 

FORO:                        Comarca de Colorado  Estado do Paraná.  
 

 
Itaguajé, 10 de Novembro de 2020. 

 

CONTRATANTE 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal                                 
 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO
02.001.04.122.0003.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 10 de Novembro de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

- 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
- 1511 - MATERIAL DE CONSUMO
- 1000 - MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 10 de Novembro de 2020

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PJ

:                        Comarca de Colorado Estado do Paraná. 

Itaguajé, 10 de Novembro de 2020.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  PJ

:                        Comarca de Colorado Estado do Paraná. 

Itaguajé, 10 de Novembro de 2020.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 045-2.020 
PROCESSO LICITATORIO Nº.  088-2.020 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 
para aAQUISIÇÃO DE PANETONES A SEREM DISTRIBUIDOS AOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, EFETIVOS, APOSENTADOS, COMISSIONADOS E OUTROS VINCULADOS A ESTA 
ADMINISTRAÇÃO, EM COMEMORAÇÃO DO NATAL, para atender necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, deste Município, no valor de R$ 
6.282,00 (seis mil duzentos e oitenta e dois reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: MARTINS & MAZINE LTDA ME  
CNPJ: 21.636.319/0001-88 
ENDEREÇO: Rua: Bahia, 810- centro 
CIDADE: Itaguajé-pr 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 10 de Novembro de 2020 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
Publique -se 

ENDEREÇO: Rua: Bahia, 810- centro

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 10 de Novembro de 2020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique -se

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 087/2020 
b) Licitação Nrº             :            27/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 10/11/2020 
e) Objeto Homologado  : EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS,  CÂMARAS 

DE AR E PROTETORES DE ARO, DEVIDAMENTE 
CERTIFICADOS PELO INMETRO, PARA ATENDIMENTO 
DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO PATRIMONIO 
MUNICIPAL. 

 
Fornecedor: ZEUS COMERCIAL EIRELI 
CNPJ/CPF: 34.840.358/0001-44 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CAMARA DE AR 1000/20 ZC RUBBER TR78 UNID 10,00 72,0000 720,00 
2 CAMARA DE AR 24 BBW KM24 UNID 6,00 170,0000 1.020,00 
3 CAMARA DE AR 25 BBW TR220 UNID 6,00 189,0000 1.134,00 
4 CAMARA DE AR 30 BBW TR218 UNID 4,00 208,0000 832,00 
6 CAMARA DE AR 750/16 BICO 

LONGO 
BBW TR75 UNID 20,00 54,0000 1.080,00 

7 CAMARA DE AR 900/20 ZC RUBBER TR78 UNID 40,00 74,0000 2.960,00 
12 PNEUS  900/20 LISO 14 LONAS 

LISO 
DURABLE DR942 UND 10,00 890,0000 8.900,00 

13 PNEUS ARO 13 175/70-R13 XBRI PREMIUM UND 5,00 192,0000 960,00 
14 PNEUS ARO 14 175/65-R14 APOLLO AMAZER UND 8,00 217,0000 1.736,00 
16 PNEUS ARO 15 195/55R 15 LINGLONG 

CROSSWIND 
Unid 6,00 225,0000 1.350,00 

20 PNEUS ARO 16 225/75R 16C 
118/116R 

OVATION V-02 Unid 40,00 437,0000 17.480,00 

24 PNEUS ARO  16 750/16  LONAS 
BORRACHUDO 

GOODRIDE CL830 UND 8,00 520,0000 4.160,00 

27 PNEUS ARO 17.5 215/75 126/124 
LISO 

GOODRIDE 
CR960A 

Unid 38,00 580,0000 22.040,00 

29 PNEUS ARO 18/4-30012 LONAS AGSTAR 1360 Unid 6,00 2.995,0000 17.970,00 
31 PNEUS ARO 20 1000/20 - 16 

LONAS LISO 
DURABLE DR942 UND 40,00 995,0000 39.800,00 

33 PNEUS ARO 20 1000/20 16 
LONAS BORRACHUDO 

DURABLE DR946 UND 10,00 1.098,0000 10.980,00 

36 PNEUS ARO 22.5 275/80 149/146L 
16L BORRACHUDO 

XBRI XB07 Unid 4,00 1.429,0000 5.716,00 

37 PNEUS ARO 24  1400/24 16 
LONAS 

PLUSWAY G2/L2 UND 10,00 2.320,0000 23.200,00 

38 PNEUS  ARO 24 1300/24 12 
LONAS 

SUPERGUIDER 
G2/L2 

Unid 4,00 2.175,0000 8.700,00 

45 PNEUS  ARO 34 18.4-34 12 
LONAS 

LOADMAXX HRI-
201 

Unid 6,00 3.340,0000 20.040,00 

47 PROTETOR DE PNEU ARO 16 LINGLONG R16 Unid 4,00 34,0000 136,00 
48 PROTETOR DE PNEU ARO 20 ZC RUBBER R20 Unid 20,00 34,0000 680,00 
49 PROTETOR DE PNEU ARO 24 SBN R24 Unid 26,00 64,0000 1.664,00 
     Total  193.258,00 
 
Fornecedor: PREMIUM PNEUS EIRELI EPP 
CNPJ/CPF: 33.054.804/0002-03  
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

11  PNEUS12/16.5 R4 12 LONAS 
BOBCAT 

WESTLAKE EL78 Unid 12,00 915,0000 10.980,00 

18 PNEUS ARO 15  225/70R-15 -
112/110R 

WESTLAKE H188 
112/110R 

UND 16,00 395,0000 6.320,00 

22 PNEUS ARO 16 7 50/16 
LONAS LISO 

WESTLAKE CR832 UND 45,00 485,0000 21.825,00 

23 PNEUS ARO 16 750/16 10 
LONAS  IMPLEMENTOS 

MAGGION 
IMPLEMENTO 10L 

UND 15,00 410,0000 6.150,00 

25 PNEUS ARO 16/205/75 R WESTLAKE H188 
110/108Q 

Unid 20,00 395,0000 7.900,00 

28 PNEUS ARO  18  12/5-18 12 
LONAS 

WESTLAKE EL53 Unid 10,00 1.070,0000 10.700,00 

34 PNEUS  ARO 20 900/20  14 
LONAS BORRACHUDO 

WESTLAKE CL946 UND 5,00 950,0000 4.750,00 

39 PNEUS ARO 24 14.9-24 10 
LONAS 

MAGGION 
FRONTIEIRA 10L 

Unid 2,00 1.700,0000 3.400,00 

41 PNEUS  ARO 25 17.5/25 E3/L3  
16 LONAS 

WESTLAKE EL36 L3 
16L 

UND 10,00 3.000,0000 30.000,00 

43 PNEUS ARO 26 225/65R 112R 
8 LONAS 

WESTLAKE SC328 
112/110R 

Unid 20,00 394,0000 7.880,00 

44 PNEUS  ARO 26 14/9-26 12 
LONAS 

GOODYEAR DYNA 
TORQUE II 12L 

Unid 6,00 1.990,0000 11.940,00 

     Total  121.845,00 
 
Fornecedor: D.M.DE ALMEIDA & CIA. LTDA EPP 
CNPJ/CPF: 04.917.637/0001-06 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

5 CAMARA DE AR 34 MAGION UNID 4,00 290,0000 1.160,00 
8 CAMARA DE AR K 16 DE BORRACHA MAGION UNID 40,00 75,0000 3.000,00 
9 CAMARA DE AR MOTO 80/100 AR18 MAGION Unid 2,00 60,0000 120,00 
10 CAMARA DE AR MOTO 90/90 AR 18 MAGION Unid 4,00 60,0000 240,00 
15 PNEUS ARO 14 185/70-R14 JKTYRE Unid 40,00 214,0000 8.560,00 
17 PNEUS ARO 15 195/60-15 TRIANGLE UND 15,00 225,0000 3.375,00 
19 PNEUS ARO 16 205/55.16 TRIANGLE UND 30,00 250,0000 7.500,00 
21 PNEUS ARO 16 6.00-16 RA 45 6 LONAS MAGION Unid 2,00 660,0000 1.320,00 
26 PNEUS ARO 16.9 5L 10 LONAS MAGION Unid 12,00 2.499,0000 29.988,00 
30 PNEUS  ARO 195/65-R15 TRIANGLE Unid 12,00 285,0000 3.420,00 
32 PNEUS ARO 20 1000/20 16 LONAS-

RADIAL 
ROADMAX Unid 10,00 1.430,0000 14.300,00 

35 PNEUS ARO 22.5 275/80 149/146L 16 
LONAS LISO 

ANTEO Unid 16,00 1.350,0000 21.600,00 

40 PNEU8S ARO 24.5-32 12 LONAS PIRELLI Unid 4,00 5.700,0000 22.800,00 
42 PNEUS ARO 26 18.4 12 LONAS PIRELLI Unid 8,00 3.000,0000 24.000,00 
46 PNEUS MOTO 90/90 - 18 M/C57 TRAS. MAGION Unid 4,00 130,0000 520,00 
     Total  141.903,00 

Valor Total Homologado - R$ 457.006,00 
 

ITAGUAJÉ, 10 de Novembro de 2020. 
 

____________________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

32 12 LONAS PIRELLI Unid 4,00 5.700,0000
PNEUS ARO 26 18.4 12 LONAS PIRELLI Unid 8,00 3.000,0000

18 M/C57 TRAS. MAGION Unid 4,00 130,0000
Total 

Valor Total Homologado - R$ 457.006,00

ITAGUAJÉ, 10 de Novembro de 2020.

____________________________________________________________________ _______________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 46-2.020 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 89-2.020 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 

8.666/93, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS 
TOPOGRÁFICOS PARA REALIZAR A UNIFICAÇÃO E SUBDIVISÃO DE QUADRAS, RUAS E 
LOTES URBANOS, PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, DO CONJUNTO HABITACIONAL 
JARDIM DAS FLORES, COM A RESPECTIVA ART, LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL, TESTE DE SONDAGEM E PERCOLAÇÃO, DO LOTE Nº. A-2/55-A-B-2, 
MATRICULA Nº. 13.262, PARA INSTRUMENTAR PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE CONJUNTO 
HABITACIONAL COM SUA RESPECTIVA ART E REALIZAR A INSCRIÇÃO DO CAR (CADASTRO 
AMBIENTAL RURAL),  DA ÁREA DO ATERRO SANITÁRIO, no valor de R$ 16.200,00 (dezesseis 
mil e duzentos reais). 

 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: A. L. C. AGRIMENSURA LTDA  ME  
CNPJ nº. 35.606.851/0001-67 
ENDEREÇO: Rua Dante Marcate, n°. 110  
CIDADE: Santa Inês   PR  
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 10 de Novembro de 2.020 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                                            Prefeito Municipal 
Publique -se 

ENDEREÇO: Rua Dante Marcate, n°. 110 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 10 de Novembro de 2.020

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                                            Prefeito Municipal

Publique -se

DECRETO Nº. 124/2020 

Data: 10 de novembro de 2020 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente do FUNPAR - Instituto 
de Previdência do Município de Paranacity, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 2020 para pagamento de 
sentença judicial referente ao processo nº. 0006487-53.2019.8.16.7000 no valor de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais) e dá outras providências. 
      
     SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.395 de 10/11/2020, 
 
 DECRETA: 
     Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente do 
FUNPAR - Instituto de Previdência do Município de Paranacity, mediante a inclusão de despesa com a 
seguinte classificação orçamentária: 
  
40 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
40.01 MANUTENÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
40.01.09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
40.01.09.272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 
40.01.09.272.0040 GARANTIR PREVIDÊNCIA AOS SERVIDORES 
40.01.09.272.0040.2201 CUSTEIO DOS BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS 
319091 3040 15 Sentença judicial R$ 180.000,00 

          Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, fica utilizado o superávit financeiro conforme art. 43, § 1º., inciso I, Lei nº. 4.320/64, no valor de 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais): 
 
Superávit recursos previdenciários - 3040 R$  180.000,00 

Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
40  /  40  /  01 

2.201 – Custeio dos Benefícios 
Previdenciários 

 
R$ 180.000,00 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 

 
2.201 

Custeio dos Benefícios 
Previdenciários 

 
R$ 180.000,00 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/2019 de 13.11.2019 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

2.201 – Custeio 
dos Benefícios 
Previdenciários 

 
Despesa única 

 
Sentença judicial 

   
180.0000,00 

Superávit recursos 
previdenciários - 

3040 
     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

LEI Nº. 2.395/2020 

Data: 10 de novembro de 2020 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente do FUNPAR - Instituto 
de Previdência do Município de Paranacity, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 2020 para pagamento de 
sentença judicial referente ao processo nº. 0006487-53.2019.8.16.7000 no valor de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais) e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente do 
FUNPAR - Instituto de Previdência do Município de Paranacity, mediante a inclusão de despesa com a 
seguinte classificação orçamentária: 
  
40 FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
40.01 MANUTENÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
40.01.09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 
40.01.09.272 PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 
40.01.09.272.0040 GARANTIR PREVIDÊNCIA AOS SERVIDORES 
40.01.09.272.0040.2201 CUSTEIO DOS BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS 
319091 3040 15 Sentença judicial R$ 180.000,00 

          Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, fica utilizado o superávit financeiro conforme art. 43, § 1º., inciso I, Lei nº. 4.320/64, no valor de 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais): 
 
Superávit recursos previdenciários - 3040 R$  180.000,00 

 
Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
40  /  40  /  01 

2.201 – Custeio dos Benefícios 
Previdenciários 

 
R$ 180.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 
 

2.201 
Custeio dos Benefícios 
Previdenciários 

 
R$ 180.000,00 

     Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/2019 de 13.11.2019 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

2.201 – Custeio 
dos Benefícios 
Previdenciários 

 
Despesa única 

 
Sentença judicial 

   
180.0000,00 

Superávit recursos 
previdenciários - 

3040 
 
     Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 1

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 10

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 125/2020 

Data: 10 de novembro de 2020 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2020 referente ao segundo aditivo da obra de reforma, ampliação e modernização do complexo 
esportivo do ginásio de esportes municipal e dá outras providências. 
      
     SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.396 de 10/11/2020, 
 
 DECRETA: 
     Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, 
para o segundo aditivo da obra de reforma, ampliação e modernização do complexo esportivo do ginásio de 
esportes municipal no valor de R$ 85.030,61 (oitenta e cinco mil trinta reais e sessenta e um centavos) 
mediante a inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
11 SECRETARIA DE ESPORTES 
11.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
11.02.27 DESPORTO E LAZER 
11.02.27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 
11.02.27.812.0024 ESPORTE PARA TODOS 
11.02.27.812.0024.1053 SEGUNDO ADITIVO DA OBRA DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO DO GINÁSIO DE 
ESPORTES 

449051 1000 860 Obras e instalações R$ 85.030,61 
 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a redução de dotação orçamentária (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 4.320/64) no valor de 
R$ 85.030,61 (oitenta e cinco mil trinta reais e sessenta e um centavos) conforme segue: 
 
05.01.04.122.0003.2007 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
339039 1000 65 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 9.318,61 

 
05.02.04.122.0003.2010 FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO 
339030 1000 94 Material de consumo R$ 21.632,00 
339039 1000 95 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 54.080,00 

 
   Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
24  /  11  /  02 

1.053 – Segundo aditivo da obra 
de reforma, ampliação e 
modernização do complexo 
esportivo do ginásio de esportes 

 
R$ 85.030,61 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 

 
1.053 

Segundo aditivo da obra de 
reforma, ampliação e 
modernização do complexo 
esportivo do ginásio de esportes 

 
R$ 85.030,61 

     Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/2019 de 13.11.2019 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

1.053 – Segundo 
aditivo da obra de 
reforma, 
ampliação e 
modernização do 
complexo 
esportivo do 
ginásio de 
esportes 

 
 
 

Obra 

 
 
 

Serviço 

 
 
 

85.030,61 

 
 
 

1000 Recursos 
ordinários - livres 

 
     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº. 126/2020 

Data: 10 de novembro de 2020 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2020 referente a reforma dos Centros Municipais de Educação Infantil Doce Infância e Maria 
Ferrato e dá outras providências. 
      
     SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.397 de 10/11/2020, 
 
 DECRETA: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, 
para o segundo aditivo da obra de reforma dos Centros Municipais de Educação Infantil Doce Infância e 
Maria Ferrato, no valor de R$ 114.630,85 (cento e quatorze mil seiscentos e trinta reais e oitenta e cinco 
centavos) mediante a inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
09.02.12 EDUCAÇÃO 
09.02.12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 
09.02.12.361.0018 EDUCAR PARA INCLUIR 
09.02.12.361.0018.1054 REFORMA DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

DOCE INFÂNCIA E MARIA FERRATO 
449051 1107 861 Obras e instalações R$ 114.630,85 

 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a redução de dotação orçamentária (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 4.320/64) no valor de 
R$ 114.630,85 (cento e quatorze mil seiscentos e trinta reais e oitenta e cinco centavos) conforme segue: 
 
09.02.12.361.0018.2045 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
339030 1107 528 Material de consumo R$ 6.470,85 

 
09.02.12.365.0018.1197 TÉRMINO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 
449051 1107 557 Obras e instalações  R$ 108.160,00 

 
   Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
18  /  09  /  02 

1.054 – Reforma dos centros 
municipais de educação infantil 
Doce Infância e Maria Ferrato 

 
R$ 114.630,85 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 
 

1.054 
Reforma dos centros municipais 
de educação infantil Doce 
Infância e Maria Ferrato 

 
R$ 114.630,85 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/2019 de 13.11.2019 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

1.054 – Reforma 
dos centros 
municipais de 
educação infantil 
Doce Infância e 
Maria Ferrato 

 
 
 

Obra 

 
 
 

Serviço 

 
 
 

114.630,85 

 
 
 

1107 - Salário 
Educação 

 
     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº. 127/2020 

Data:  10 de novembro de 2020 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2020 para abertura de nova despesa no orçamento vigente para o segundo aditivo na obra de 
construção do CRAS – Centro de Referência da Assistência Social e dá outras providências. 
      
          SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.398 de 10/11/2020, 
 
 DECRETA: 
     Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente para 
abertura de nova despesa no orçamento vigente para o segundo aditivo na obra de construção do CRAS – 
Centro de Referência da Assistência Social. O aditivo se refere a realinhamento de preços no valor de R$ 
19.639,73 (dezenove mil seiscentos e trinta e nove reais e setenta e três centavos), mediante a inclusão de 
despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
  
10 SECRETARIA DA CRIANÇA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
10.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.02.08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
10.02.08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
10.02.08.244.0028 RESGATE SOCIAL 
10.02.08.244.0028.1055 SEGUNDO ADITIVO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CRAS - 

CONVÊNIO 855910/2017 
449051 1000 862 Obras e instalações R$ 19.639,73 

 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será anulado saldo da dotação orçamentária descrita abaixo: 
 
06.02.28.843.0007.2086 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATUAL 
329021 1000 167 Material, bem ou serviços para distribuição gratuita R$ 19.639,73 

 
Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
0028  /  10  /  02 

1.055 – Segundo aditivo da obra 
de construção do CRAS – 
convênio n. 855910/2017 

 
R$ 19.639,73 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 

 
1.055 

Segundo aditivo da obra de 
construção do CRAS – convênio 
n. 855910/2017 

 
R$ 19.639,73 

 
     Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/2019 de 13.11.2019 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

1.055 - Segundo 
aditivo da obra de 
construção do 
CRAS – convênio 
n. 855910/2017 

 
 
          Obra 

 
 

Serviços 

 
 

19.639,73 

 
1000 – Recursos 

Ordinários 
(Livres) 

 
     Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

LEI Nº. 2.396/2020 

Data: 10 de novembro de 2020 

     Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2020 referente ao segundo aditivo da obra de reforma, ampliação e modernização do complexo 
esportivo do ginásio de esportes municipal e dá outras providências. 
      
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
     Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, 
para o segundo aditivo da obra de reforma, ampliação e modernização do complexo esportivo do ginásio de 
esportes municipal no valor de R$ 85.030,61 (oitenta e cinco mil trinta reais e sessenta e um centavos) 
mediante a inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária: 
11 SECRETARIA DE ESPORTES 
11.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
11.02.27 DESPORTO E LAZER 
11.02.27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 
11.02.27.812.0024 ESPORTE PARA TODOS 
11.02.27.812.0024.1053 SEGUNDO ADITIVO DA OBRA DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E 

MODERNIZAÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO DO GINÁSIO DE 
ESPORTES 

449051 1000 860 Obras e instalações R$ 85.030,61 
 
     Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a redução de dotação orçamentária (art. 43, § 1, Inciso III, Lei 4.320/64) no valor de 
R$ 85.030,61 (oitenta e cinco mil trinta reais e sessenta e um centavos) conforme segue: 
 
05.01.04.122.0003.2007 MANUT. DO GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
339039 1000 65 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 9.318,61 

 
05.02.04.122.0003.2010 FESTA DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO 
339030 1000 94 Material de consumo R$ 21.632,00 
339039 1000 95 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 54.080,00 

 
   Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
24  /  11  /  02 

1.053 – Segundo aditivo da obra 
de reforma, ampliação e 
modernização do complexo 
esportivo do ginásio de esportes 

 
R$ 85.030,61 

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 
Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 

 
1.053 

Segundo aditivo da obra de 
reforma, ampliação e 
modernização do complexo 
esportivo do ginásio de esportes 

 
R$ 85.030,61 

     Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/2019 de 13.11.2019 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  
 

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

1.053 – Segundo 
aditivo da obra de 
reforma, 
ampliação e 
modernização do 
complexo 
esportivo do 
ginásio de 
esportes 

 
 
 

Obra 

 
 
 

Serviço 

 
 
 

85.030,61 

 
 
 

1000 Recursos 
ordinários - livres 

 
     Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 10 de novembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 10 de 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 10 de 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 1

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 10

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL
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SEGUNDO EXTRATO DE ADITIVO DE  

REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

Contrato:_ nº  144/2020. 

Pregão Presencial:_ nº 07/2020 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO. 

Contratada:_ EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS. 

Objetivo:_  AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA A ESCOLAS, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, SECRETAIRA 
DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA DO MUNICIPIO DE COLORADO 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

2 3.754,00  PCT AÇUCAR CRISTAL COM 5 KG Cristal; 
Obtido a Partir do Caldo Da Cana de 
açúcar; Com Aspecto, Cor e Odor 
Característicos e Sabor Doce; Isento de 
Sujidades, Parasitas e Larvas; Embalagem 
Primaria Plástica Atóxica Devidamente 
Lacrada; Com Validade mínima de 19 
Meses Na Data Da Entrega; e suas 
condições deverão estar de Acordo Com a 
Resolução Rdc 271/05, Rdc 12/01, Rdc 
259/02, Rdc 360/03 e alterações 
Posteriores; Produto Sujeito a verificação 
No Ato Da Entrega Aos Proced. Adm. 
Determinados Pela Anvisa;  

DOURO 9,26  34.762,04  

44 250 PCT FUBÁ COM 1 KG Farinha de milho* 
enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Obtido do Grao de Milho Moido, 
Fortificado Com Ferro e Acido Folico; de 
Cor Amarela, Devendo Se Apresentar 
Limpo e Seco, Com Umidade Maxima de 
15%; Com Aspecto , Cor,cheiro e Sabor 
Proprios; Com Ausencia de Mofo e 
Ranco; Isento de Insetos, Odores Ou 
Sabores Estranhos Ou Improprios; 
Validade Minima de 4 Meses Na Data Da 
Entrega, Embalagem Primaria Saco 
Plastico Transparente,atoxico; e Suas 
Condicoes Deverao Estar de Acordo 
Com a Resolucao Rdc 263/05, Rdc 
344/02, Rdc 259/02, Rdc 360/03, Rdc 
14/14 e Suas Alteracoes Posteriores; 
Produto Sujeito a Verificacao No Ato Da 
Entrega Aos Proced.administrativos 
Determinados Pela Anvisa. Informação 
Nutricional: porção de 50 gramas: valor 
energético 180 a 190 kcal; carboidratos de 
40 a 45 gramas; proteínas: de 3,4 a 3,8 
gramas; gorduras totais de 1,0 a 1,2 
gramas, gorduras saturadas: de 0 gramas; 
gordura trans de 0 gramas; fibra alimentar 
de 2,5 a 3 gramas; ácido fólico: de 75 a 80 
mcg; ferro: de 2 a 2,5 mg e sódio de 15 a 
25 mg.  

NUTRI NOVO 1,62  405,00 

74 3.190,00  UNI OLEO DE SOJA REFINADO 900 ML 
5x Extrafiltrad; 0% Gordura Trans; Sem 
Colesterol como todo Óleo Vegetal; Não 
Contém Glúten; 100% Óleo de Soja 
Refinado. Não contém Lactose. 
Informação Nutricional: porção de 13 ml: 
valor energético 105 a 108 kcal; 
carboidratos de 0 gramas; proteínas: de 0 
gramas; gorduras totais de 10 a 12 gramas, 
gorduras saturadas: de 1 a 2 gramas; 
gorduras monoinsaturadas: 2 a 2,9 mg; 
gordura trans de 0 gramas; gorduras poli-
insaturadas: 7 a 7,3 gramas; fibra alimentar 
de 0 gramas; sódio de 0 mg e vitamina E: 
1 a 2 mg de TE.  

COCAMAR 6,65  21.213,00  

Total 
56.380,54  

Colorado, 09 de Novembro de 2020. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 
 

 
RETIFICAÇÃO TERMO ADITIVO E PUBLICAÇÃO DO 2º SEGUNDO TERMO ADITIVO 

DA CONCORRÊNCIA Nº 01/2017 E DO CONTRATO Nº 305/2017. 
  
O Município do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna pública a retificação do 2º termo 

aditivo e sua publicação da Concorrência nº 001/2017, publicado no jornal o regional nº 3016 em 

28/10/2018, página 14, da referida clausula segunda – da supressão 
 
Onde se lê:  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO 
 

Da supressão: Suprimir e alterar a Clausula Segunda do contrato originário, reduzindo, do valor total 
inicialmente contratado o item 1.5 Materiais de execução (Travessia Aérea – Emissário TE Colorado) 
quantia de R$ 110.124,28 (Cento e dez mil cento e vinte e quatro reais vinte e oito centavos), no Lote 3 
execução das estações elevatórias da Vila Giroto, Jardim Cairi e Distrito de Alto Alegre, no item 1.8, 
3.10, 7.11, 9.8, 11.11 na quantia de R$ 52.262,29 (Cinquenta e dois mil duzentos e sessenta e dois reais e 
vinte e nove centavos) distribuída na forma da Planilha Orçamentária: anexo a esse Termo, em 
decorrência de alterações.  
 
O valor total da supressão passa a ser R$ 162.386,56 (Cento e sessenta e dois mil trezentos e oitenta e 
seis reais e cinquenta e seis centavos) 
 
Leia-se: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO 
 

Da supressão: Suprimir e alterar a Clausula Segunda do contrato originário, reduzindo, do valor total 
inicialmente contratado o item 1.5 Materiais de execução (Travessia Aérea – Emissário TE Colorado) 
quantia de R$ 110.124,28 (Cento e dez mil cento e vinte e quatro reais vinte e oito centavos), no Lote 3 
execução das estações elevatórias da Vila Giroto, Jardim Cairi e Distrito de Alto Alegre, no item 1.8, 
3.10, 7.11, 9.8, 11.11 na quantia de R$ 52.626,29 (Cinquenta e dois mil seiscentos e vinte e seis reais e 
vinte e nove centavos) distribuída na forma da Planilha Orçamentária: anexo a esse Termo, em 
decorrência de alterações.  
 
O valor total da supressão passa a ser R$ 162.750,57 (Cento e sessenta e dois mil setecentos e cinquenta 
reais e cinquenta e sete centavos) 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 

Colorado, 10 de Novembro de 2020. 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

de 0 gramas; sódio de 0 mg e vitamina E: 
1 a 2 mg de TE. 

Colorado, 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado, 10 de 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 111/2020.  
  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação da 
publicação da ratificação da Dispensa nº 111/2020, publicado no jornal o regional nº 3243 em 
21/10/2020, página 04, da referida data.  
 
Onde se lê:  
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso 
V da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA -  CNPJ: 
09.035.558/0001-87. 
 
 
Leia-se: 
 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso 
I da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente VIEIRA SANTOS PERFURAÇÃO LTDA -  CNPJ: 
09.035.558/0001-87. 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 

 
Colorado, 06 de Novembro de 2020. 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Estado do Paraná 

 
  
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO  

CONTRATO: Nº 366/2020. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 065/2020. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – MUNICIPIO DE COLORADO – 

ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

OBJETIVO: PRORROGAÇÃO DA HABILITAÇÃO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE DE 10 
LEITOS DA UNIDADE DE TERAPIA UTENSIVA – UTI ADULTO TIPO II – COVID-19 DO 
HOSPITAL SANTA CLARA DE COLORADO – PR. CNES 2733307 POR 30 DIAS PODENDO 
SER PRORROGADA NOVAMENTE, CONFORME PORTARIA Nº 2.759 DE 08/10/2020. 
 
VALOR: R$ 480.000,00 (QUATROCENTOS E OITENTA MIL REAIS). 

VIGÊNCIA: 31/12/2020. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2020. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
09.001.10.302.0007.2.025 Desenvolver as 
Ações de Alta e Média Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar. 

Reduzido 662 – (fonte 1020) – Bloco de Custeio 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Covid 

19 Portaria nº 2.759/2020. 
 

Colorado - PR, 09 de Novembro de 2020. 
 
_________________________________                       ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         MUNICIPIO DE COLORADO 

José Hélio Germiniano                                Marcos José Consalter de Mello  
GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                              PREFEITO 

 
 

Colorado - PR, 09 de Novembro de 2020.

                    ___________________________
     MUNICIPIO DE COLORADO

                              Marcos José Consalter de Mello
GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE                                             PREFEITO

Colorado, 06

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

Ações de Alta e Média Complexidad
Ambulatorial e Hospitalar.

________________________________________________________________________________
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

José Hélio Germiniano
GESTOR FUNDO MUN. DE SAUDE            

  

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO: Nº 367/2020. 

DISPENSA: Nº 115/2020. 

OBJETIVO CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL PARA MUNÍCIPE EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE/RISCO SOCIAL CONFORME LEI ORDINÁRIA Nº 2843/2019 ART 27 
E ART 29 INCISO VI E VII ALINEA B. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: ANTONIO DE JESUS RODRIGUES. 

CPF: 467.669.609-49. 

VALOR: O valor mensal será de 350,00 (trezentos e cinquenta reais) totalizando R$ 1.050,00 (Mil e 
cinquenta reais). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
10.001.08.244.0008.2.031 – Desenvolver as Atividades 

do Bloco de Proteção Social Básica 
Locação de Imóveis 

 
 3.390.36.15.00 

Reduzido 692 - (fonte 1022) Transferências 
do SUAS (COVID 19) 

 
 Recursos FEAS BENEFICIOS 

EVENTUAIS 

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 09 de Novembro de 2020. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO: Nº 368/2020. 

DISPENSA: Nº 116/2020. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 
PARA SERVIÇOS DE TAPA BURACO NAS VIAS PUBLICAS DO MUNICIPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: MARCELO RICARDO FERREIRA EIRELI.    

CNPJ: 19.406.928/0001-07.  

VALOR: R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
 
12.001.26.782.0004.2.040- Desenvolver os serviços 
de manutenção viária  
 

 
Material para manutenção e 
conservação de estradas e vias 

 3.3.90.30.54.00 

 
REDUZIDO 716-
(FONTE 512)  
Recursos da CIDE 
 

 
Vigência: 06 (SEIS) MESES.  

Colorado - PR, 09 de Novembro de 2020. 

___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

 
 

 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 
001/2020  

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Colorado, torna público a retificação da 

publicação da dispensa nº 001/2020, publicado no jornal o regional nº 2125 em 28/10/2020, página 07, 

da referida data. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

VIGÊNCIA: 31/12/2020 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 

Colorado, 10 de novembro de 2020 
 

Denis Henrique Rodrigues de Jesus

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
DECRETO Nº 1.037/2020 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.837/2019 de 16/12/2019 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2020 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2020, crédito adicional suplementar no valor de R$ 101.000,00 (Cento e um mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 
 

01 DIVISÃO DE SANEAMENTO 
 

 
17.512.0006.2.042 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 

 607 4.4.90.52.00.00.00.00   1000   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.000,00 

       
 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 
 

 
02 DIVISÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
 

18.542.0014.2.047 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 626 3.3.90.39.00.00.00.00   1000   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 90.000,00 

 
Total das Suplementações                                                                                                                R$ 101.000,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, ficam indicados os 
cancelamentos das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

 
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 
 

01 DIVISÃO DE SANEAMENTO 
 

 
17.512.0006.2.042 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 

 597 3.3.71.70.00.00.00.00   1000   RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 11.000,00 

       
 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 
 

 
02 DIVISÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
 

18.542.0014.2.047 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 660 3.3.50.43.00.00.00.00   1000   SUBVENÇÕES SOCIAIS 90.000,00 

 
Total das Anulações                           R$ 101.000,00 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de novembro 

do ano de dois mil e vinte. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos dez dias d
vinte.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

MESES.

Colorado - PR, 09

___________________________

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas.

Colorado, 10 de novembro 

Denis Henrique Rodrigues de Jesus

Colorado - PR, 09 de Novembro

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO


